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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA 
CONTABILIDADE 

Avenida Princesa Izabel, 320 - tel.: (44) 3628-1212 - CEP 87.230-000 
CNPJ/MF: 75.789.552/0001-20 - Jussara - Estado do Paraná 

 

DECRETO 7112/2025 
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.967 de 19/12/2024.                                                          
                      

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:    

 
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
1405 10 006 1030500092037 33494 Manutenção das Atividades de Vigilância 

Epidemiológica 
3.3.90.32 10.000,00

TOTAL............................................................................................................................................... 10.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado recurso 

proveniente do cancelamento parcial, da seguinte dotação orçamentária: 
 

Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
1362 10 006 1030500092037 33494 Manutenção das Atividades de Vigilância 

Epidemiológica 
3.3.90.30 10.000,00

TOTAL............................................................................................................................................... 10.000,00 
 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual  LOA/2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias  LDO/2025 
e no Plano Plurianual  PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 
 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 
Jussara, 23 de Maio de 2025. 
 
 
 

 
MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI 

Prefeito Municipal 
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SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Associado ao Consórcio Público CISPAR 

Rua Sofia Tachini, 237 - Jardim Bela Vista - Caixa Postal: 22 - Fone/Fax: (44) 3628-1401 
CNPJ/MF - 80.909.096/0001-44 - CEP: 87.230-000 - JUSSARA   -   PARANÁ 

E-mail: licitacao@samaejussara.com.br 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
 

PREGÃO Nº 005/2024 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAMAE DE JUSSARA 
 
CONTRATADA: JONATAS PANISIO PROCIDONIO & CIA. LTDA. 
  CNPJ Nº 070.953.789-16 
 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de materiais de construção civil 
diversos, através de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, para manutenção e realização de novas ligações de sistema de água e 
esgoto na cidade de Jussara, o uso que é corriqueiro no Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE. 
 
VALOR: Fica acrescido ao contrato 002/2025 o valor de 15.682,24 (quinze mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos), ficando definido o 
novo valor contratual total de R$ 78.488,84 (setenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica mantido o prazo de vigência contratual, até o dia 
28 DE JANEIRO DE 2026. 
 
Jussara-PR, 26 de maio de 2025. 
 
VALTER LUIZ BOSSA 
Diretor do SAMAE 
 

  
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Associado ao Consórcio Público CISPAR 

Rua Sofia Tachini, 237 - Jardim Bela Vista - Caixa Postal: 22 - Fone/Fax: (44) 3628-1401 
CNPJ/MF - 80.909.096/0001-44 - CEP: 87.230-000 - JUSSARA   -   PARANÁ 

E-mail: licitacao@samaejussara.com.br  
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 
 

PREGÃO Nº 004/2024 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAMAE DE JUSSARA 
 
CONTRATADA: V S BARRETO PANIZIO CIA LTDA - ME 
  CNPJ Nº 17.704.431/0001-31 
 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de materiais de construção civil 
diversos, através de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, para manutenção e realização de novas ligações de sistema de água e 
esgoto na cidade de Jussara, o uso que é corriqueiro no Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE. 
 
VALOR: Fica acrescido ao contrato 021/2024 o valor de 15.377,85 (quinze mil, 
trezentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), ficando definido o 
novo valor contratual total de R$ 77.758,85 (setenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica mantido o prazo de vigência contratual, até o dia 
16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Jussara-PR, 26 de maio de 2025. 
 
VALTER LUIZ BOSSA 
Diretor do SAMAE 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.: 044-3628-1212 
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20 

 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2023-PMJ 

 
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na 
cidade de Jussara, representada por seu Prefeito Municipal Sr. MOACIR LUIZ 
PEREIRA VALENTINI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade sob nº 3.997.041-4 SSP-PR e CPF nº 
700.111.259-34,, e do outro lado a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, situada na Av. Rio 
Branco, nº 1489, campo Elísios, CEP nº 01205-905, Rua Guaianeses n°1238, 
campo Elísios, CEP n°01204-001 na cidade de São Paulo - Capital, Estado de 
São Paulo, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sr. PAULO ROBERTO DE CARVALHO portador do RG sob 
nº 29.358.162 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 325.187.478-00,  tem justos e 
contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato Nº 56/2023 
de 25/05/2023, identificador nº 2855, na Modalidade de Pregão Presencial Nº 
34/2023-PMJ. 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Renova-se por mais 12 (doze) o prazo de execução, iniciando no dia 
25/05/2025 até o dia 25/05/2026.  
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
As partes, de comum acordo, ajustam por meio deste aditivo que o valor 
contratual passará a ser de R$ 28.755,00 (vinte e oito mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais), ficando excluídos da cobertura da apólice os veículos 
de placas ARE-0874 e AZI-6886. 
CLAUSULA QUARTA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 25 de maio de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações. 

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 23 de maio de 2025. 

 
 
 

_____________________________            ___________________________ 
MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI  PORTO SEGURO COMPANHIA DE  
PREFEITO MUNICIPAL             SEGUROS GERAIS 
CONTRATANTE                                     PAULO ROBERTO DE CARVALHO  
       CONTRATADO  
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________                     _________________________ 
Luciana Duarte Souza     Josué Vieira dos Santos 
CPF: 032.867.739-64              CPF: 815.473.319-68 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA 
                              PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO ROMILDO RUFATO” 

                                                                ESTADO DO PARANÁ 
Av. Princesa Izabel, 320, CEP: 87.230-000   

                               Fone: (44) 3628-1212 / E-mail:gabinete@jussara.pr.gov.br 
CNPJ: 75.789.552/0001-20 

                           
 

 

LEI nº 1.984, 26 de maio de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DA DIFERENÇA DO 
DÉFICIT TÉCNICO APURADO, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2024 DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 
ESTADO DO PARANÁ COM SEU REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte,  

  
LEI: 

 
Art. 1º Fica autorizado ao Município de Jussara, Estado do Paraná, o 

parcelamento da diferença do déficit técnico apurado para o exercício de 2024, junto 
ao seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL - observado o disposto no art. 5º, da Portaria MPS 
n°402, de 10 de dezembro de 2008 e § 9º do art. 9º, da E.C. 103, de 12 de novembro 
de 2019, conforme disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. A reavaliação atuarial referente ao exercício de 2024, foi 
homologado pela Lei Municipal nº 1.968, de 19 de dezembro de 2024 que reconheceu 
como déficit técnico para aquele exercício a importância de R$ 3.243,511,17 (três 
milhões, duzentos e quarenta e três mil, quinhentos e onze reais e dezessete 
centavos) tendo sido quitado até 31 de dezembro de 2024 a importância de R$ 
1.905.000,00 (um milhão, novecentos e cinco mil reais). 

 

Art. 2º Parcelamento da diferença do déficit descrito no artigo anterior, no 
valor de R$ 1.338.511,17 (um milhão, trezentos e trinta e oito mil, quinhentos e 
onze reais e dezessete centavos) foi posicionado como devido em 31 de dezembro 
de 2024 e observado o disposto no art. 5º, da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro 
de 2008 e § 9º, do art. 9º, da E.C. 103, de 12 de novembro de 2019, deverá ser quitado 
em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 
parcela em data de 31/05/2025, e as demais no até o último dia útil dos meses 
subsequentes. 

§ 1º Para apuração do montante devido a serem parcelados os valores 
originais serão atualizados pelo índice IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a 
data de vencimento até a data da assinatura do Termo de acordo de parcelamento. 

§ 2º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo índice 
IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de acordo de 
parcelamento até o mês do pagamento. 

§ 3º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, 
acrescido de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês e multa de 
2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês 
do efetivo pagamento. 

 

Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento de que trata 
esta Lei. 

§ 1º A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de 
parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo 
repasse das cotas e vigorará até a quitação do termo. 

§ 2º É defeso a revogação da autorização para vinculação ao FPM, sem a 
revogação legislativa bem como o descumprimento pelo agente financeiro na retenção 
e repasse das obrigações vinculadas ao FPM, até o limite da cota, configurando 
responsabilidade prevista no art. 8º da Lei 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

 

Art. 4º Fica autorizado o Setor de Contabilidade deste Município a realizar os 
procedimentos necessários para o fiel cumprimento desta Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato, 
Em 26 de maio de 2025. 

                                        
 
 
 
 
            

MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Projeto de Lei nº 15, de 1 de abril de 2025. 
Autoria: Executivo Municipal.   

MOACIR LUIZ PEREIRA 
VALENTINI:70011125934

Assinado de forma digital por MOACIR 
LUIZ PEREIRA VALENTINI:70011125934 
Dados: 2025.05.26 13:43:15 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

LEI MUNICIPAL N.º 1.936/2024.  

MUNICÍPIO DE JUSSARA/PR
Av. Dr. Gastão Vidigal n°685– CEP: 87230-000      Contato: (44)3628-1301      E-mail: assistência@jussara.pr.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

RESOLUÇÃO: 013/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Município 

de Jussara-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N.º 

1.936/2024, de 20/03/2024, conforme reunião extraordinária realizada em 26 de 

maio de 2025, às nove horas na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 

Jussara-Pr.

CONSIDERANDO a Deliberação nº 013/2025 CEDCA/PR que estabelece os 

procedimentos de repasse de recursos, no formato fundo a fundo, para 

fortalecimento em âmbito municipal do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente-CEDCA/PR.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Termo de Adesão de Incentivo Estadual voltado a Garantia de 

Direitos de Crianças e Adolescentes, o Plano de Ação e o Plano de Trabalho da 

Deliberação nº 013/2025, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente- CEDCA/PR.

PLANO DE TRABALHO
CEDCA

DELIBERAÇÃO Nº 13/2025

DADOS CADASTRAIS
1.1 – Dados Cadastrais do Órgão Gestor:

Município: Jussara CNPJ: 75.789.552/0001-20

Endereço: Avenida Princesa Izabel n° 320 CEP: 87.230-000

Telefone: (44) 3628-1212 E-mail institucional: 

Nome do Secretário Municipal responsável pela Política da Criança e do Adolescente:                    
Jéssica Rogério Ferreira

Telefone
(44)3628-1301

Celular
(44)99813-9704

E-mail: 
assistência@jussara.pr.gov.br
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Nome do Programa/Serviço
 Serviço de acompanhamento ao adolescente em cumprimento de medida 

socioeducativa em meio aberto - MSE;

 Serviço Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI;

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV;

 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Familia – PAIF;

 Programa Criança Feliz – PCF.

Local / endereço onde será executado o programa/serviço
 Avenida Dr.Gastão Vidigal, 685;

 Avenida Princesa Izabel, 300,

 Rua Anchieta, 490.

2.DIAGNÓSTICO

Jussara é um municipio localizado na Região Noroeste do Estado do Paraná, que de 

acordo com o Censo do IBGE do ano de 2022 tem o total de 6.690 habitantes, 

considerado pequeno porte I, desses aproximadamente 1.200 habitantes são crianças 

e adolescentes entre 0 a 18 anos incompletos. Frente aos trabalhos realizados pela 

Rede de Proteção do Município, verificamos que as dificuldades enfrentadas por essas 

crianças e adolescentes é devido estarem em situação de vulnerabilidade social, 

demanda essa agravada pela fragilização de vínculos familiares, comunitários, 

escassez de atividades culturais e lazeres, bem como a falta de acesso à renda por 

parte da família.

3.CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal de Jussara, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Segurança da Família mantém o Centro de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos equipamento este de gestão municipal, onde crianças e adolescentes estão 

inseridos, realizando atividades diárias em período distinto do escolar. O serviço tem o 

objetivo de oferecer atividades socioeducativas para crianças, adolescentes e suas 

famílias, promovendo a inclusão social, a construção de valores e o fortalecimento de 
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vínculos familiares e comunitários. Adiante nos equipamentos da política de assistência 

social crianças e adolescentes também são atendidos nos programas como Serviço de 

Proteção Integral a Família – PAIF; Serviço Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos – PAEFI; Serviço de acompanhamento ao adolescente em 

cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto - MSE e Programa Criança 

Feliz – PCF. Sendo assim o recurso abrangera as crianças e adolescentes do 

município inseridos na Política de Assistência Social. A equipe de trabalho será 

composta pela equipe já existente, sendo eles: assistentes sociais, psicólogos,

pedagogo social, educadores sociais e facilitadores de oficinas temáticas. O programa 

já realiza atividades de convivência familiar e comunitária, mas há uma necessidade de 

ampliar o leque de oficinas e melhorar a articulação com outras redes de serviços, bem 

como aquisição de veículo para facilitar e possuir melhores condições de trabalho e 

acesso as crianças e adolescentes. 

O programa também abrangerá a Rede de Proteção já instituída no município, 

abarcando outras políticas públicas, como educação e saúde, com campanhas 

preventivas e educativas, a fim de atingir maior número de crianças e adolescentes do 

município. As campanhas serão realizadas com os profissionais já atuantes nas 

políticas públicas em parceria com empresas prestadoras de serviço.

4.PÚBLICO-ALVO

O público-alvo são crianças e adolescentes do município na faixa etária de 0 a 18 anos 

incompletos, atendidos pelas políticas públicas de Assistência Social, Educação e 

Saúde.

5.OBJETIVOS 

Objetivo Geral: Fortalecer os serviços já existentes no município, buscando atender 

outras demandas reprimidas.

Objetivos Específicos: 
1. Ampliar as oficinas desenvolvidas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos;
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2. Realizar campanhas educativas, orientativas e de prevenção, como Cyberbulling, 

Trabalho Infantil, Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 

Adolecentes, Bulling, Racismo, dentre outras;

3. Fortalecer e capacitar a Rede de Proteção da Criança e Adolescente do município;

4. Melhorar a estrutura dos serviços que atendem crianças e adolescentes;

5. Fortalecer a primeira infância;

6. Propriciar momentos de lazer e cultural.

6.METAS DE ATENDIMENTO

Meta a ser atendida mensalmente: 150 crianças e adolescentes.

7.METODOLOGIA DE TRABALHO 

 Oficinas temáticas: serão escolhidas conforme pesquisa que será realizada com as 

crianças e adolescentes inseridas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, sendo desenvolvidas por profissionais contratados em conjunto com a equipe 

existente;

 Mobilizações e campanhas: serão realizadas com empresa específica juntamente 

com os técnicos integrantes da Rede de Proteção a Criança e Adolescente do 

Município, podendo ser realizados teatros, palestras e outra metodologias de 

abordagem;

 Capacitação para os profissionais atuantes da Rede de Proteção a Criança e 

Adolescente: contratação de empresa, com temas relacionados à primeira infância, 

proteção e prevenção de violência contra crianças e adolescentes, respeito à 

diversidade cultural, fortalecimento do sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente, dentre outros temas.

 Aquisição de equipamentos e veículo para o fortalecimento e melhoria dos serviços 

prestados à criança e adolescente;

 Realização de passeios para as crianças e adolescentes inseridos na Política de 

Assistência Social;

 Proporcionar dia de lazer a ser desenvolvido em conjunto com a Secretaria de 

Cultura e Turismo, com locação de brinquedos infláveis, podendo atingir todas as 
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crianças e adolescente do município.

8.ATIVIDADES E CRONOGRAMA
Objetivos Atividades Periodicidade das

atividades
Ampliar as oficinas 
desenvolvidas no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos;

Realizar pesquisa com as 
crianças e adolescentes 
inseridos no SCFV.

01 vez

Após a pesquisa, realização 
do processo licitatório para 
contratação da oficina 
escolhida.

01 vez

Realização da oficina. Semanalmente
Realizar campanhas 
educativas, orientativas e de 
prevenção, como Cyberbulling, 
Trabalho Infantil, Combate ao 
Abuso e Exploração Sexual de 
Crianças e Adolecentes, 
Bulling, Racismo dentre outras;

Contratação de empresa 
para realização de teatros, 
palestras e capacitação com 
os temas escolhidos.

01 vez

Realização de 4 campanhas. Conforme calendário 
definido pela Rede de 
Proteção.

Fortalecer e capacitar a Rede 
de Proteção da Criança e 
Adolescente do município;

Contratação e realização de 
capacitação.

Conforme calendário 
definido pela Rede de 
Proteção.

Melhorar a estrutura dos 
serviços que atendem crianças 
e adolescentes dentro da 
Política de Assistência Social 
(CRAS, Equipe Proteção 
Social Especial);

Aquisição de veículo para 
atendimento das demandas;

01 vez

Aquisição de equipamentos 
permanentes;

Fortalecer a primeira infância; Contratação e realização de 
capacitação.

01 vez

Propriciar momentos de lazer e 
cultural.

Realização de um passeio 
para as crianças e 
adolescentes inseridos no 
SCFV/PAIF/PAEFI/MSE.

01 vez

Contratação dos brinquedos 
para tarde recreativas para 
as crianças e adolescentes 
do município.

01 vez

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

LEI MUNICIPAL N.º 1.936/2024.  

MUNICÍPIO DE JUSSARA/PR
Av. Dr. Gastão Vidigal n°685– CEP: 87230-000      Contato: (44)3628-1301      E-mail: assistência@jussara.pr.gov.br

9.METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

A avaliação das atividades será realizada através de indicadores de desempenhos 

como: número de participantes em cada oficina, atividade e capacitação realizadas 

(lista de presença, fotografias), pesquisa de satisfação com os participantes das ações 

a serem realizadas e após cada ação será apresentado relatório das pesquisas com 

fotos das ações ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Essa metodologia será acompanhada de reuniões periódicas da equipe para ajuste do 

plano a fim de garantir sucesso da implementação.

Nome do Técnico responsável pela 
elaboração do projeto

Jéssica Rogério Ferreira 

Telefone (44) 99813-9704
E-mail assistencia@jussara.pr.gov.br
Formação / Registro no Conselho Assistente Social / Sem registro
Nome do Técnico responsável pela 
elaboração do projeto

Jéssica Camila Lopes Furtado

Telefone (44)99847-6474
E-mail jessica-camilalf@hotmail.com
Formação / Registro no Conselho Assistente Social / CRESS 9825 - PR  - 11° região 

Jussara, 26 de maio de 2025.

____________________________________
Gestor Municipal

Jéssica Rogério Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social e Segurança da Família

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

LEI MUNICIPAL N.º 1.936/2024.  

MUNICÍPIO DE JUSSARA/PR
Av. Dr. Gastão Vidigal n°685– CEP: 87230-000      Contato: (44)3628-1301      E-mail: assistência@jussara.pr.gov.br

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Secretaria Municipal de Assistência Social, aos 26 de maio de 2025.

____________________________________
                                   Lucilaine Rodrigues de Lima Costa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
JUSSARA – PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.:. 044-3628-1212 
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2023-PMJ 
 

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de JUSSARA, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 75.789.552/0001-
20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na cidade de Jussara, 
representada por seu Prefeito Municipal Sr. MOACIR LUIZ PEREIRA 
VALENTINI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade sob nº 3.997.041-4 SSP-PR e CPF nº 700.111.259-34, e 
do outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, situada na Rua Mal. Floriano Peixoto, nº 450, CEP nº 
90.020-060, na cidade de Porto Alegre , Estado de Rio Grande do Sul, neste ato 
representada por seu representante legal, Senhor RODOLFO SARAMBELLI, 
inscrito no CPF sob nº 374.225.648-30 e portador do RG sob nº 470002426,  
tem justos e contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato Nº 55/2023 
de 25/05/2023, identificador nº 2854, na Modalidade de Pregão Presencial Nº 
34/2023-PMJ. 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 25/05/2025 a 25/05/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES 
As partes pactuam o reajuste de valor do contrato em 5,53% que corresponde 
ao reajuste pelo IPCA, no entanto o valor do contrato passa a ser R$ 
52.663,68 (cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta 
e oito centavos), ficando excluídos da cobertura da apólice o veículo de placa e 
BEA-8B93. 
CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 25 de maio de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações. 

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 23 de maio de 2025. 
 
 
                                                                            
___________________________                            ___________________________ 
MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI  GENTE SEGURADORA S/A  
PREFEITO MUNICIPAL           RODOLFO SARAMBELLI 
CONTRATANTE                                            CONTRATADO  
       
   
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________                             _________________________ 
Luciana Duarte Souza     Josué Vieira dos Santos 
CPF: 032.867.739-64                       CPF: 815.473.319-68 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA
E S T A D O   D O   P A R A N Á

Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.:. 044-3628-1212
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 010-2025-PMJ

Tramitado todas as fases do Pregão, bem como exaurido qualquer fase recursal, e 
não tendo recursos pendentes de apreciação, conforme preceitua o Art. 71, inciso 
IV da Lei 14.133-21, torno público a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES E GRAMAS PARA 
JARDINAGEM, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
CANTEIROS, PRAÇAS, AVENIDAS, PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, a 
favor das empresas:

VIVEIRO IRMAOS PINHO LTDA, CNPJ nº 11.093.509/0001-42, valor total 
homologado: R$ 94.502,50 (noventa e quatro mil, quinhentos e dois reais e 
cinquenta centavos).

A RODRIGO VOLPATO DEMORI-ME, CNPJ nº 28.677.887/0001-76, valor total 
homologado: R$ 302.682,00 (trezentos e dois mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais).

VIVERO DE MUDAS MEURER LTDA, CNPJ nº 07.168.382/0001-06, valor total 
homologado: R$ 132.688,00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
oito reais).

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ nº 12.076.874/0001-01, valor total 
homologado: R$ 107.850,00 (cento e sete mil, oitocentos e cinquenta reais).

Valor total homologado: R$ 637.722,50 (seiscentos e trinta e sete mil, 
setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Jussara-PR, 26 de maio de 2025.

MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________________________________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA
E S T A D O   D O   P A R A N Á

Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.:. 044-3628-1212
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 010-2025-PMJ

Tramitado todas as fases do Pregão, bem como exaurido qualquer fase recursal, e 
não tendo recursos pendentes de apreciação, conforme preceitua o Art. 71, inciso 
IV da Lei 14.133-21, torno público a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES E GRAMAS PARA 
JARDINAGEM, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
CANTEIROS, PRAÇAS, AVENIDAS, PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, a 
favor das empresas:

VIVEIRO IRMAOS PINHO LTDA, CNPJ nº 11.093.509/0001-42, valor total 
homologado: R$ 94.502,50 (noventa e quatro mil, quinhentos e dois reais e 
cinquenta centavos).

A RODRIGO VOLPATO DEMORI-ME, CNPJ nº 28.677.887/0001-76, valor total 
homologado: R$ 302.682,00 (trezentos e dois mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais).

VIVERO DE MUDAS MEURER LTDA, CNPJ nº 07.168.382/0001-06, valor total 
homologado: R$ 132.688,00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
oito reais).

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ nº 12.076.874/0001-01, valor total 
homologado: R$ 107.850,00 (cento e sete mil, oitocentos e cinquenta reais).

Valor total homologado: R$ 637.722,50 (seiscentos e trinta e sete mil, 
setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Jussara-PR, 26 de maio de 2025.

MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________________________________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA
E S T A D O   D O   P A R A N Á

Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.:. 044-3628-1212
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 010-2025-PMJ

Tramitado todas as fases do Pregão, bem como exaurido qualquer fase recursal, e 
não tendo recursos pendentes de apreciação, conforme preceitua o Art. 71, inciso 
IV da Lei 14.133-21, torno público a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES E GRAMAS PARA 
JARDINAGEM, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
CANTEIROS, PRAÇAS, AVENIDAS, PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, a 
favor das empresas:

VIVEIRO IRMAOS PINHO LTDA, CNPJ nº 11.093.509/0001-42, valor total 
homologado: R$ 94.502,50 (noventa e quatro mil, quinhentos e dois reais e 
cinquenta centavos).

A RODRIGO VOLPATO DEMORI-ME, CNPJ nº 28.677.887/0001-76, valor total 
homologado: R$ 302.682,00 (trezentos e dois mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais).

VIVERO DE MUDAS MEURER LTDA, CNPJ nº 07.168.382/0001-06, valor total 
homologado: R$ 132.688,00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
oito reais).

GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ nº 12.076.874/0001-01, valor total 
homologado: R$ 107.850,00 (cento e sete mil, oitocentos e cinquenta reais).

Valor total homologado: R$ 637.722,50 (seiscentos e trinta e sete mil, 
setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Jussara-PR, 26 de maio de 2025.

MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________________________________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA
E S T A D O   D O   P A R A N Á

Av. Princesa Izabel n.º 320 - tel.:. 044-3628-1212
CEP 87.230-000 – C.N.P.J. 75.789.552/0001-20

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 011-2025-PMJ

Tramitado todas as fases do Pregão, bem como exaurido qualquer fase recursal, e 
não tendo recursos pendentes de apreciação, conforme preceitua o Art. 71, inciso 
IV da Lei 14.133-21, torno público a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA DE 13 E 45KG E 
VASILHAMES, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, INCLUSIVE NA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA ATRAVÉS 
DE PROGRAMAS SOCIAIS VINCULADOS À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a favor da empresa:

ROMERO E PEREIRA LTDA, CNPJ nº 28.246.257/0001-47, valor total 
homologado: R$ 184.571,45 (cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e 
setenta e um reais e quarenta e cinco centavos).

Jussara-PR, 26 de maio de 2025.

MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________________________________________

CICENOP  
       Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná 

CNPJ: 01.178.931/0001-47               
www.cicenop.com.br 

Consórc io Público In termunicipal  do  Centro  Noroeste do Paraná  
Rua Pirat ininga,  63 –  CEP 87200-163 –  Cianor te  –  PR 

Fone:  (44)  3018-4200  

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 
O CICENOP – Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná, em conformidade 
com o art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, para quem possa interessar que 
este Consórcio Público pretende realizar a “Aquisição de Lençol Descartável de Papel para ser 
utilizado nos consultórios médicos no ambulatório do CICENOP”, no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar da publicação deste aviso, oportunidade que o Consórcio escolherá a proposta mais 
vantajosa, convocando a empresa vencedora ao envio da documentação necessária para habilitação. 
O Termo de Referência poderá ser solicitado através do e-mail compras@cicenop.com.br ou 
retirado na Secretaria Executiva do CICENOP, situada na Rua Piratininga 30, CEP 87.200-163, 
fone (44) 3018–4200, no Município de Cianorte – PR. Os interessados deverão encaminhar 
proposta formal por e-mail compras@cicenop.com.br ou protocolar de forma presencial na sede do 
Consórcio, endereço citado acima.  
 
Cianorte, 26 de Maio de 2025. 
 
 
 

   Marco Antonio Franzato 
Presidente 

Original assinado no processo 
 

CICENOP  
       Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná 

CNPJ: 01.178.931/0001-47               
www.cicenop.com.br 

Consórc io Público In termunicipal  do  Centro  Noroeste do Paraná  
Rua Pirat ininga,  63 –  CEP 87200-163 –  Cianor te  –  PR 

Fone:  (44)  3018-4200  

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 
 
O CICENOP – Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná, em conformidade 
com o art. 75, §7º da Lei nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, para quem possa interessar que este 
Consórcio Público pretende realizar a Prestação de serviços de revisão veicular preventiva e 
corretiva, incluindo troca de peças, manutenção mecânica, elétrica, alinhamento, balanceamento e 
demais serviços necessários para o perfeito funcionamento dos veículos pertencentes à frota do 
Consórcio CICENOP, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação deste aviso, 
oportunidade que o Consórcio escolherá a proposta mais vantajosa, convocando a empresa 
vencedora ao envio da documentação necessária para habilitação. O Termo de Referência poderá 
ser solicitado através do e-mail compras@cicenop.com.br ou retirado na Secretaria Executiva do 
CICENOP, situada na Rua Piratininga 30, CEP 87.200-163, fone (44) 3018–4200, no Município de 
Cianorte – PR. Os interessados deverão encaminhar proposta formal por e-mail 
compras@cicenop.com.br ou protocolar de forma presencial na sede do Consórcio, endereço citado 
acima.  
 
Cianorte, 26 de Maio de 2025. 
 
 
 

   Marco Antonio Franzato 
Presidente 

Original assinado no processo 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 O Prefeito do Município de São Tomé e o Presidente da Câmara Municipal, 
convidam os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre 
Avaliação das Metas Fiscais referente ao 1º Quadrimestre do Exercício de 2025. 

 

Dia: 30 de MAIO | Horário: 9h 
Local: Câmara Municipal de São Tomé 

 
 

               _____________________________                     ______________________ 
JOÃO PAULO TRAVASSOS RADDI   ADAILTON DE OLIVEIRA 
             Prefeito Municipal                           Presidente da Câmara 

 
 
 
 

                                              

Prefeitura Municipal de São Tomé
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (44) 3607-1280 
C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0    –    S Ã O   T O M É    –    P A R A N Á 

e-mail: prefeitura@saotome.pr.gov.br 

PORTARIA N°. 4025/2025 

O Prefeito do Município São Tomé, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

R E S O L V E  

Art. 1° – Concede PROGRESSÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo 
relacionados, de acordo avaliações de desempenho, na forma do Artigo 
nº 42 da Lei Municipal 31/2011 e passam a configurar da seguinte 
forma: 

SERVIDOR Nível 
Anterior

Nível 
Atual 

LEILA CRISTINA ESCUDEIRO SEIFERT C15 C15 
MARCIA DE OLIVEIRA CIPRIANO DA SILVA C12 C13 

MARIA DO CARMO LIMA BAZOTTI C12 C13 
DENIZE ZUBIOLI MARTINI C12 C13 

IZABEL DE FATIMA DOS SANTOS COSTA C11 C12 
MARIA AVELINO DA SILVA C10 C11 

KENIA VIRGINIA PRANDINI DIAS C10 C11 
ADELAINE FERREIRA C04 C05 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA”, AOS 26 DIAS DO 
MÊS DE MAIO DE 2023. 

JOAO PAULO TRAVASSOS RADDI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 – FONE: (44) 9 9114-3282 / (44) 9 9104-2521 / (44) 9 9148-2848 
Site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br e e-mail: compras@saomanoeldoparana.pr.gov.br 

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná - Paraná 
C N P J - 80.909.617/0001-63 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 
 
 

O Município de São Manoel do Paraná - Paraná, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
11/06/2025 às 09h00min (horário de Brasília), abertura da sessão pública, referente ao edital Pregão Eletrônico nº 
33/2025 - PMSMP. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 
TRATAMENTO DE PONTO VIA PLATAFORMA WEB, QUE INCLUA CONTROLE DE USUÁRIOS INTERNOS E 
EXTERNOS POR MEIO DE APLICATIVO MÓVEL (APP) INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE APARELHOS DE 
RELÓGIO DE PONTO COM TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL, SUPORTE TÉCNICO E 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, COM TOTAL CONFORMIDADE ÀS NORMATIVAS ESTABELECIDAS PELO 
ESOCIAL, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
 
VALOR: R$ 56.277,60 (cinquenta e seis mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação e Contratos desta Prefeitura Municipal, 
no Portal da Transparência do Município http://www.saomanoeldoparana.pr.gov.br/ e no site https://www.bll.org.br. 
 
 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
 
 
 

_________________________________________ 
ANDRESSA RODRIGUES BRUNHARA 

Pregoeira 

 

 

 
 

DECRETO N.º 165/2025 
 
 

Constitui Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de 
Políticas para Mulheres de São Manoel do Paraná. 

 
 

Vitor Hugo Rodrigues, Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art.1° Instituir Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal de 
Políticas para Mulheres de São Manoel do Paraná 
 

Art. 2° Esta Comissão Organizadora será composta: 
 

NOME REPRESENTAÇÃO 
Debora Rocha de Jesus CMDM (Poder Público) 
Josiane Aguiar Ribeiro CMDM (Poder Público) 
Marcela Jucilene Pacheco CMDM (Sociedade Civil) 
Marta de Fátima Camilo Rodrigues CMDM (Sociedade Civil) 

 
 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Paço Municipal “l3 de setembro,” de São Manoel do Paraná em 23 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Vitor Hugo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
Assinatura Original 
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DECRETO N.º 166/2025 
 
 

 
 

Altera a composição do Conselho Municipal do Idoso de São Manoel do 
Paraná. 

 
 
 
 

Vitor Hugo Rodrigues, Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art.1° Fica Alterada a composição do Conselho Municipal do Idoso, prevista 
no artigo 1º do Decreto Municipal nº 128/2024, de 21 de maio de 2024, sendo nomeado como 
representante da Secretaria Municipal de Esporte, na qualidade de membro titular, CARLOS 
ALBERTO FAUSTINO DE SOUZA, em substituição a LUIZ CARLOS DINATO. 
 

 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Paço Municipal “l3 de setembro,” de São Manoel do Paraná em 23 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Vitor Hugo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
Assinatura Original 
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ERRATA 
 
 
 
 
 

Na publicação do Decreto nº 132/2025, publicado no Diário Tribuna de 
Cianorte nº 9390/2025 de terça-feira, dia 08 de abril de 2025.  

 
 
Onde se lê: 
a ser realizada no dia 17 de junho de 2025. 
 
Leia-se: 
A ser realizada no dia 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Paço Municipal “l3 de setembro,” de São Manoel do Paraná em 23 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Vitor Hugo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
Assinatura Original 
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Extrato da Ata de Registro de Preços n° 038/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 24/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 23 de maio de 2025. 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, ITENS DE ARTESANATO E 
CORRELATOS, PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-EPP, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
00.992.483/0001-58, sediada na Rua Barão do Rio Branco n° 72, Sala B, Zona 06, CEP: 87.205-022, Telefone: (44) 
98821-2125, no município de Cianorte-PR. 
Valor total: R$ 37.915,25 (Trinta e sete mil novecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). 
CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI-EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço total 
8 1 ALFINETE DE CABEÇA COLORIDA 

contém: 30 unidades, comprimento 5,5cm, 
com suporte circular para guardá-los.  

AFE   EMB 25,00 2,50 62,50 

9 1 ALFINETE DE CABEÇA Nº 29 extrafino, de 
aço niquelado, com 2,9cm. Caixa com peso 
de 50g.  

BACHI   CAIXA 31,00 5,50 170,50 

11 1 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3 com 
tecido de longa duração e recarregável, em 
estojo com base plástica resistente e tampa 
de metal, com tinta nas cores preto, azul e/ou 
vermelha. Composição da tinta: resina, água, 
glicóis e corantes.   

MASTER   UN 3,00 4,75 14,25 

14 1 ARGILA PARA MODELAGEM pesando 1kg 
nas cores branca e marrom.  

AFE   KG 180,00 3,56 640,80 

15 1 AVENTAL INFANTIL ESCOLAR LISO de 
cores variadas. Material 100% PVC, altura de 
45cm e largura de 36cm.  

AFE  UNID 300,00 9,56 2.868,00 

16 1 BALANÇA DIGITAL DE ALTA PRECISÃO 
com capacidade para até 10kg, movida a 
bateria. Produto pesando 3kg.  

AFE   UNID 5,00 23,63 118,15 

22 1 BARBANTE ARTESANAL N°6 em várias 
cores, 100% algodão, com no mínimo 700m.  

CNE   ROLO 160,00 16,85 2.696,00 

23 1 BOLINHA DE GEL TRANSPARENTE  
Bolinha Que Cresce Na Água. Kit com 20 
pacotes de 20g cada.   

AFE   UNID 50,00 14,88 744,00 

25 1 CAIXA DE SOM BLUETOOTH Potência 
Total de 30W RMS: Dois alto-falantes de alta 
qualidade com 15W cada, entregando um 
som potente e cristalino. Conectividade 
Bluetooth. Entrada USB. Iluminação LED 
Estilo Rainbow. Bateria Recarregável 
Removível, deve acompanhar carregador. 
Dimensões de 39 cm de altura.  

SR   UNID 10,00 348,99 3.489,90 

37 1 COLA E.V.A tubo com 90g, não tóxica, de 
boa qualidade.  

PIRATINGA   UNID 200,00 2,36 472,00 

38 1 COLA GLITTER tubo com 25g, caixa com 06 
cores sortidas, com selo de boa qualidade do 
INMETRO estampado na embalagem.  

PIRATININGA   CX 120,00 6,10 732,00 

40 1 COLA E.V.A E ISOPOR tubo de 35g. 
Composição: acetato de polivinila e álcool.   

PIRATININGA   UNID 200,00 1,86 372,00 

41 1 COLA PERMANENTE indicada para 
preparação de suporte para fixação do tecido 

TEKBOND   CX 20,00 38,49 769,80 

que será pintado. Apresenta efeito adesivo 
permanente. Não tóxica. Pronta para uso. 
Com 250 g/ml. Caixa com 03 unidades.  

45 1 CORDA DE PULAR INFANTIL CORDA DE 
PULAR, unissex com punho de madeira. 
Possui 180 metros de comprimento.   

AFE   UN 100,00 7,98 798,00 

50 1 FIO DE SISAL NATURAL rolo medindo 
700mts, acabamento fino.  

HLL  ROLO 30,00 68,90 2.067,00 

61 1 FOLHAS DE E.V.A atoalhado, lixado, plush, 
felpuda, não tóxica, 400x600mm de boa 
qualidade.  

EVA  UNID 360,00 1,86 669,60 

62 1 FOLHAS DE E.V.A com glitter, não tóxica, 
400x600mm de boa qualidade.  

EVA   FOLHA 700,00 2,49 1.743,00 

63 1 FOLHAS DE E.V.A. estampadas, não tóxica, 
400x600mm de boa qualidade.  

EVA   UNID 700,00 2,50 1.750,00 

64 1 FOLHAS DE E.V.A. liso, de várias cores, 
tamanho: 40 x 60cm. Espessura de 2mm.   

EVA   UNID 700,00 1,03 721,00 

68 1 FURADOR N°16MM modelo variado, ideal 
para furar materiais emborrachados (E.V.A), 
papeis, figuras sortidas, florzinha, animais e 
outros.  

MAKE   UNID 22,00 14,29 314,38 

86 1 MALETA POLIONDA A2 Equipada com uma 
alça, a e fechamento em plástico com dois 
botões. Dimensões aproximadas: 71cm de 
comprimento, 50cm de largura e 4mm de 
espessura. Cores variadas.  

POLI   UN 35,00 30,63 1.072,05 

87 1 MASSA DE MODELAR estojo com 12 cores 
sortidas, com 180 gramas, com selo de 
qualidade do Inmetro estampado na 
embalagem. Não tóxica.  

PIRATININGA   UN 330,00 2,91 960,30 

96 1 PAPEL CONTACT laminado de PVC 
autoadesivo, protegido, no verso, por papel 
siliconado, rolo de 45cm x 25m.  

LEO   RL 80,00 43,69 3.495,20 

100 1 PAPEL DOBRADURA 50x60cm, de boa 
qualidade.  

RST   UNID 360,00 1,00 360,00 

105 1 PAPEL OPALINE (papel cartão de pacote), 
A4 (210x297mm), gramatura de 180g/m², 
nas cores a escolher, textura lisa. Pacote 
com 50 folhas.   

MASTER   PCT 160,00 9,00 1.440,00 

111 1 PAPEL VERGÊ A4 (210x297mm), gramatura 
180g/m², nas cores a escolher, textura lisa. 
Pacote com 50 folhas.  

MASTER   PCT 100,00 9,31 931,00 

135 1 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°0 
formato chato curto, cabo madeira.  

LEO   UNID 54,00 2,48 133,92 

137 1 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°04 
formato chato curto, cabo madeira.  

LEO   UNID 50,00 1,98 99,00 

138 1 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°06 
formato chato curto, cabo madeira.  

LEO   UNID 50,00 2,20 110,00 

139 1 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°08 
formato chato curto, cabo madeira.  

LEO   UNID 50,00 2,25 112,50 

140 1 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°10 
formato chato curto, cabo madeira.  

LEO   UNID 50,00 2,40 120,00 

141 1 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°12 
formato chato curto, cabo madeira.  

LEO   UNID 50,00 2,48 124,00 

143 1 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°16 
formato chato curto, cabo madeira.  

LEO   UNID 50,00 3,25 162,50 

145 1 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE 
apropriada para plástico, papel, madeira, 
cerâmica e alguns metais, 80W, bivolt e plug 
de acordo com as normas do INMETRO.  

MAKE   UNID 65,00 17,38 1.129,70 

149 1 PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO em 
tamanho A4, composto por poliéster e 
polietileno, tamanho de 220 x 307. Pacote 
com 100 unidades.  

MP   PCT 20,00 46,88 937,60 

155 1 ROLINHO DE ESPUMA de 9cm.  AFE   UNID 100,00 3,99 399,00 
156 1 SACO ADESIVADO COM COLA 

TRANSPARENTE SACO ADESIVADO COM 
COLA TRANSPARENTE, medindo 10x15.  

GL   PCT 40,00 6,63 265,20 

159 1 SACO ADESIVADO COM COLA 
TRANSPARENTE SACO ADESIVADO COM 
COLA TRANSPARENTE, medindo 6x12.  

GL   PCT 40,00 9,38 375,20 

185 1 TELA PARA PINTURA 30x60 cm em tecido 
de algodão tratado, acrílica - titânio, para 
pintura a óleo/tinta acrílica.  

CNE   UNID 130,00 11,74 1.526,20 

191 1 TINTA A ÓLEO para pintura em tela bisnagas 
- 37ml com 6 unidades. Diversas cores/cores 
a escolher.  

ACRILEX  CX 60,00 49,15 2.949,00 

TOTAL 37.915,25 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 
 
 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 039/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 24/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 23 de maio de 2025. 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, ITENS DE ARTESANATO E 
CORRELATOS, PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: D LIMA DA SILVA LTDA – EPP, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob n° 12.497.508/0001-
26, sediada na Avenida América, n° 4520, Zona de Armazém, CEP: 87.209-004, Telefone: (44) 3631-1310, no 
município de Cianorte - PR. 
Valor total: R$ 10.181,68 (Dez mil cento e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos). 
D LIMA DA SILVA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço total 
29 1 CANUDO PLÁSTICO TRADICIONAL 

COLORIDO medindo 5mm. Pacote com 100 
unidades.  

PLAST  PCT 35,00 7,50 262,50 

65 1 FORMA DE CUPCAKE N°0A (40x49mm), 
pacote com 100 unidades. Cores sortidas.  

FESTPEL  PCT 100,00 9,99 999,00 

66 1 FORMINHA DE PAPEL PARA BRIGADEIRO 
nº 6, pacote com 100 unidades.  

FESTPEL  PCT 100,00 1,99 199,00 

152 1 PRATO DE PAPELÃO N°4 pacote com 100 
unidades.  

PLASTEPEL  PCT 100,00 16,45 1.645,00 

153 1 PRATO DE PAPELÃO N°8 pacote com 100 
unidades.  

PLASTPEL  PCT 102,00 19,59 1.998,18 

158 1 SACO ADESIVADO COM COLA 
TRANSPARENTE SACO ADESIVADO COM 
COLA TRANSPARENTE, medindo 22x30. 
pacote com 100 unidades  

PLASTPEL  PCT 140,00 26,45 3.703,00 

164 1 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
MATERIAL: PLÁSTICO medindo 10x15.  

PLASTPEL  PCT 25,00 13,95 348,75 

165 1 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
MATERIAL: PLÁSTICO medindo 15x30.  

PLASTPEL  PCT 25,00 30,25 756,25 

166 1 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
MATERIAL: PLÁSTICO medindo 20x30.  

PALSTPEL  PCT 30,00 9,00 270,00 

TOTAL 10.181,68 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 
 
 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 049/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 24/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 23 de maio de 2025. 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, ITENS DE ARTESANATO E 
CORRELATOS, PARA USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
29.605.776/0001-17, sediada na Rua Rio Verde, n° 2241, Vila Genioli, CEP: 02.934-401, Telefone: (11) 3895-1751, 
no município de São Paulo - SP. 
Valor total: R$ 1.425,00 (Um mil quatrocentos e vinte e cinco reais 
TECNOKAP COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço total 
169 1 TAPETE VINIL ESTAMPADO INFANTIL 

medindo 1,50m x 1,30m. Antiderrapante. 
Composição: Superfície 100% Poliéster. 
Base 100% Látex.  

kapazi tapete  UN 10,00 142,50 1.425,00 

TOTAL 1.425,00 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 
 
 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 052/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 23/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 26 de maio de 2025. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE 
ESPORTES E LAZER DE SÃO MANOEL DO PARANÁ – PR, INCLUINDO CAMPEONATOS, TORNEIOS E JOGOS 
AMISTOSOS. 
Licitante: A MONTAGNOLE – ESPORTE - ME, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
33.886.405/0001-28, sediada na Rua Albino Silva, n° 701, Jardim Cristina, CEP: 87.708-120, Fone/Fax: (44) 9 9978-
2594, na cidade de Paranavaí – Paraná. 
Valor total: R$ 33.450,00 (Trinta e três mil quatrocentos e cinquenta reais). 

A MONTAGNOLE – ESPORTES - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid. Quant. Preço Preço total 
2 1 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE CAMPO 

CATEGORIAS DE BASE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, SENDO 01 (UM)ÁRBITRO E 02 (DOIS) 
ASSISTENTES POR PARTIDA, NOS CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS E REGIONAIS.  

PROPRIA   SERV 31,00 200,00 6.200,00 

3 1 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE SALÃO 
(FUTSAL) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 02 (DOIS) ARBITROS, 01 (UM) ANOTADOR E 01 
(UM) CRONOMETRISTA POR PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS. 

PROPRIA   SERV 33,00 300,00 9.900,00 

4 1 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE SALÃO 
(FUTSAL) INFANTIL E JUVEN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM, SENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) 
ANOTADOR POR PARTIDA, NOS CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS E REGIONAIS.  

PROPRIA   SERV 32,00 200,00 6.400,00 

5 1 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUIÇO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, SENDO 02 
(DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) ANOTADOR POR PARTIDA, 
NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS.  

PROPRIA   SERV 31,00 290,00 8.990,00 

7 1 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, SENDO 02 
(DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) ANOTADOR POR PARTIDA, 
NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS.  

PROPRIA    SERV 7,00 280,00 1.960,00 

TOTAL 33.450,00 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 26 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 058/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 14/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 26 de maio de 2025. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA DA UBS 
DE ACORDO COM AS TABELAS REMUME E RENAME, RENAME, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 41.103.222/0001-17, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 224, Centro, CEP: 86.900-000, Telefone: (43) 
3432-7550 no município de Jandaia do Sul - PR. 
Valor total: R$ 1.067,93 (Um mil sessenta e sete reais e noventa e três centavos). 
JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
17 1 CETOPROFENO INJETÁVEL. Dosagem: 

50mg/ml. Ampola de 2,00ml.??Código: 
BR0448845??  

HIPOLABOR  
HIPOLABOR 

 AMP 750,00 1,253 939,75 

43 1 FUROSEMIDA INJETAVEL. Dosagem: 
10mg/ml. Ampola de 2,00ml.??Código: 
BR0267666??  

TEUTO  TEUTO  AMP 60,00 0,74 44,40 

51 1 LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% 
INJETÁVEL. Dosagem: 20mg/ml. 
??Frasco-ampola de 20,00ml.??Código: 
BR0269843??  

HIPOLABOR  
HIPOLABOR 

 FAP 20,00 4,189 83,78 

TOTAL 1.067,93 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 26 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO  DE  SÃO  MANOEL  DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax  (044) 99114-3282 (44) 99104-2521 
e-mail: pmsmp@saomanoeldoparana.pr.gov.br – CNPJ – 80.909.617/0001-63 

site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 167/2025 
ʺABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”. 

O  Prefeito Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  tendo  em  vista 
autorização do inciso I, II e III do artigo 7º, da Lei Municipal nº 33/2024 de 17/12/2024  e o que 
dispõe o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A : 
Art. 1º ‐ Fica suplementada no Orçamento do exercício financeiro corrente, a 

seguinte dotação orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE  

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.004 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
GERAIS 

 

04.122.0001.2010 Divisão de Administração e Serviços Gerais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
291 00885-Outros Recursos não Vinculados - Fontes 

Livres 
782,28 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 

300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
316 00805-Pavimentação Itaipu Mais que Energia 

Contrato 4125555/2023 
124.326,50 

 SUBTOTAL 225.108,78 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

05.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  
26.782.0002.2021 Divisão de Serviços Rodoviários  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
621 00512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
 

636 00511-Taxas - Prestação de Serviços 1.000,00 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0002.2022 Divisão de Serviços Urbanos  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 94.400,00 
 SUBTOTAL 98.400,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
06.001 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL  
12.365.0003.2026 Ensino Infantil - Pré Escolar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
941 00805-Pavimentação Itaipu Mais que Energia 

Contrato 4125555/2023 
14.507,45 

06.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
12.361.0003.2028 Ensino Fundamental  

 

 

MUNICÍPIO  DE  SÃO  MANOEL  DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Paraná, 50 - Fone/Fax  (044) 99114-3282 (44) 99104-2521 
e-mail: pmsmp@saomanoeldoparana.pr.gov.br – CNPJ – 80.909.617/0001-63 

site: www.saomanoeldoparana.pr.gov.br 
CEP  87.215-000     -   São Manoel do Paraná    -   Paraná 

 
 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
 

1036 00109-Recursos não vinculados da 
compensação de impostos - Recursos Educação 

121,97 

 SUBTOTAL 14.629,42 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

07.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.245.0004.2032 Bloco da Proteção Social Básica - CRAS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1217 00726-Bloco de Financiamento da Proteção 

Social Básica - SUAS 
2.000,00 

1218 00730-Componente para Qualificação da Gestão 
- SUAS 

1.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

 

1225 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.400,00 
 SUBTOTAL 8.400,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2040 Bloco de Atenção Básica  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
 

1575 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

5.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 

1590 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

50.000,00 

1591 00306-Recursos não vinculados da 
compensação de impostos - Recursos Saúde 

3.144,06 

10.305.0007.2043 Bloco de Vigilância em Saúde - Epidemiológica  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
 

1740 00497-Vigilância em Saúde 10.000,00 
 SUBTOTAL 68.144,06 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE, TURISMO E 
CULTURA 

 

11.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE 

 

18.541.0008.2044 Divisão de Meio Ambiente e Sustentabilidade  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
 

1781 00805-Pavimentação Itaipu Mais que Energia 
Contrato 4125555/2023 

13.300,00 

11.002 DIVISÃO DE TURISMO E CULTURA  
23.695.0009.2046 Divisão de Turismo  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1855 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
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13.392.0010.2045 Divisão de Cultura  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
 

1821 00806-Transferências da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura - Lei Nº 14399/2022 
e Decreto 11740/2023 

20.300,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 

1826 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 5.500,00 
1827 00511-Taxas - Prestação de Serviços 23.000,00 
1828 00885-Outros Recursos não Vinculados - Fontes 

Livres 
6.000,00 

 SUBTOTAL 88.100,00 
 TOTAL 502.782,26 
   
Transferência 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

05.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  
26.782.0002.2021 Divisão de Serviços Rodoviários  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
651 00511-Taxas - Prestação de Serviços 23.180,00 
 SUBTOTAL 23.180,00 
 TOTAL 23.180,00 

 
Art. 2º ‐ Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o 

artigo anterior, serão utilizados o seguinte: 
 
I ‐ Cancelamento das Dotações a seguir: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

05.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  
26.782.0002.2021 Divisão de Serviços Rodoviários  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
615 00510-Taxas - Exercício Poder de Polícia 4.384,68 
620 00511-Taxas - Prestação de Serviços 18.586,29 
625 00885-Outros Recursos não Vinculados - Fontes 

Livres 
6.000,00 

 SUBTOTAL 28.970,97 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

07.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.245.0004.2032 Bloco da Proteção Social Básica - CRAS  
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
 

1235 00726-Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Básica - SUAS 

2.000,00 

 SUBTOTAL 2.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2040 Bloco de Atenção Básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1520 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
55.000,00 

 SUBTOTAL 55.000,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE, TURISMO E 
CULTURA 

 

11.002 DIVISÃO DE TURISMO E CULTURA  
13.392.0010.2045 Divisão de Cultura  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
 

1830 00806-Transferências da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura - Lei Nº 14399/2022 
e Decreto 11740/2023 

230,27 

 SUBTOTAL 230,27 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

05.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  
26.782.0002.2021 Divisão de Serviços Rodoviários  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
620 00511-Taxas - Prestação de Serviços 23.180,00 
 SUBTOTAL 23.180,00 
 TOTAL 109.381,24 

 
II ‐ Superávit do Exercício nas seguintes fontes: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 219.800,00 
00109 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos 

Educação 
121,97 

00306 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos 
Saúde 

3.144,06 

00497 Vigilância em Saúde 10.000,00 
00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 1.115,32 
00511 Taxas - Prestação de Serviços 5.413,71 
00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 3.000,00 
00730 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 1.000,00 
00805 Pavimentação Itaipu Mais que Energia Contrato 4125555/2023 152.133,95 
00806 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

- Lei Nº 14399/2022 e Decreto 11740/2023 
20.069,73 
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00885 Outros Recursos não Vinculados - Fontes Livres 782,28 
 TOTAL 416.581,02 

 
Art. 3º ‐ Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
São Manoel do Paraná, 12 de maio de 2025. 
 

 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
(assinado no original) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 4/2025. 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE , Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO Por item - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MECÂNICA ELÉTRICA E AR CONDICIONADO 
VEICULAR INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MATERIAIS NECESSÁRIOS, 
DESTINADOS A VEICULOS LEVES E PESADOS DO SAMAE DE JAPURA 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:29 horas do dia 10/06/2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:29 às 08:30 horas do dia 10/06/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 10/06/2025. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO Por item 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 37.029,37 (Trinta e Sete Mil e Vinte e Nove Reais e Trinta e Sete 
Centavos).. 

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: (https://bnc.org.br) 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do SAMAE de Japurá (www.samaejapura.pr.gov.br); no site do Portal 
Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Setor de Licitações da e no Setor de 
Licitações da SAMAE de Japurá, situado à Rua São Januário, 124, Jardim Modelo, municipio de Japura, Centro e no 
portal Bolsa Nacional de Compras – BNC (https://bnc.org.br) 

Eventuais esclarecimentos poderão ser dirigidos ao e no Setor de Licitações da SAMAE de Japurá, situado à Rua 
São Januário, 124, Jardim Modelo, municipio de Japura, ou por telefone (44) 3635-1751, ou no e-mail: 
licitasamaejapura@gmail.com. 

JAPURÁ/Pr, 23  de maio de 2025. 

 

 

JULIANA DA SILVA ELISIÁRIO MEN 
Agente de Contratação 

Portaria 056/2025 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  JJaappuurráá  
Avenida Bolívar, 363 – Centro – Fone: (44) 3635-1327 / 1690 / 2243 

e-mail: pmjapura@japura.pr.gov.br – CEP: 87225-000 – CNPJ: 75.788.349/0001-39 – Japurá/Pr. 
 

Estado do Paraná 
 
 

 

 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2025 

A Prefeitura Municipal de Japurá, Estado do Paraná, através do Pregoeiro de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, pela Lei n° 14.133/2021, ainda com 
base nas disposições contidas na Súmula n° 473 do Supremo Tribunal Federal tem o seguinte enunciado: 

'A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, 
por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalva, em todos os casos, a apreciação judicial.' 

Decide CANCELAR, o processo referente ao Edital da Concorrência Eletrônica n° 03/2025, para 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ-PR, COM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, em 
decorrências de divergência nas informações quanto ao Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 
apresentados, e pela ausência de informações quanto a especificações dos serviços. Este Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio opina pelo cancelamento desse procedimento e publicará novo Edital futuramente. 
Resolve-se realizar formalização de novo procedimento licitatório, em decorrência de erro insanável no 
procedimento. Ficaremos a disposição na Prefeitura Municipal de Japurá, sito à Av. Bolivar n° 363, Centro e 
via e-mail: licitajapura@gmail.com em horário de expediente. 
 
 

Japurá - PR, 22 de maio de 2025. 
 
 

Adriana Cristina Polizer 
Prefeita Municipal  

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  JJaappuurráá  
Avenida Bolívar, 363 – Centro – Fone: (44) 3635-1327 – Fax: (44) 3635-1300 

E-mail: administrativo@japura.pr.gov.br – CEP: 87225-000 – CNPJ: 75.788.349/0001-39. 
 

Japurá - Paraná. 
 

 
DECRETO Nº 074/2025 

 
 

ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita do 
Município de Japurá, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e de 
acordo com a Lei Federal nº 14.113/2020, Lei 
Municipal nº 008/2021, Decreto Municipal nº 
228/2022  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Nomear a Senhora RENATA DE OLIVEIRA MARQUES FLORINDO 
como Suplente - Representante dos Professores da Educação Básica Pública para 
compor o Conselho Municipal de Acompanhamento Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB de Japurá. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Manoel Peres Filho, Japurá - Estado do Paraná, em 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

 
Adriana Cristina Polizer 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita do Município de Japurá, Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

PROCESSO N.º 43/2025

Processo dispensa N.º 4/2025

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 43/2025, referente ao Processo dispensa nº.

4/2025, conforme consta no termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)

empresa(s) abaixo mencionada(s), é feita nos termos do artigo 71, inciso IV e, no artigo 75. inciso II da Lei n.º

14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação designada pela Senhora Prefeita

Municipal, através da Portaria n.º 19/2025 que, em análise aos documentos apresentados pela empresa

vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas na lei., visando a DISPENSA DE

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO

PARA LOCAÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS

TÉCNICAS DA ABNT NBR 12.212 E NBR 12.244, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR, sendo: 

EDER PEREIRA RUBIAS COMERCIO E SERVICOS HIDRAULICOS LTDA - CNPJ: 49.501.888/0001-35

Item
Cód

serv
Nome do produto/serviço Qtde Unid

Preço

máx

Preço máx

total

1 25671
EXECUÇÃO DE PROJETO PARA LOCAÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO   TUBULAR PROFUNDO NO

MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT NBR 12.212 E NBR 12.244  
2,00 SERV 2.500,00 5.000,00

TOTAL 5.000,00

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima mencionadas,

por um período de 90 Dias, da assinatura do contrato.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a

contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, prevista na

Legislação.

                                    Japurá, 23/05/2025.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

Inexigibilidade de Licitação nº 4/2025

Processo Administrativo nº 44/2025

Município de Japurá-Pr.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O município de Japurá-Pr. torna público, nos termos do artigo 72 da Lei n° 14.133/21, a contratação direta por

inexigibilidade de licitação com fundamento legal no artigo 74, inciso III, Lei n° 14.133/21, nos seguintes termos:

1. OBJETO:

1.1 - Constitui objeto da presente inexigibilidade de licitação a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS VOLTADOS À FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES NA ÁREA DE

LÍNGUA PORTUGUESA E HABILIDADES DE LINGUAGEM (CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA), DIRETRIZ ESSENCIAL EM ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ- PR.

2. DO VALOR: O valor total será de R$ 90.976,00 (Noventa Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais)

3. JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente, com fundamento no art. 74, inciso III da Lei 14.133/21, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos

autos, exigência do mesmo diploma legal.

A justificativa para a contratação de serviços técnicos especializados voltados à formação continuada de professores na área de língua

portuguesa (1º ao 5º) e Habilidades de Linguagem – (Consciência Fonológica) é uma diretriz essencial para o desenvolvimento profissional

docente e a elevação dos índices de aprendizagem dos estudantes. A contratação ora proposta visa suprir lacunas identificadas no

diagnóstico pedagógico da rede pública de ensino municipal de Japurá – PR.  Em atendimento nos temos da Legislação Educacional com

base a Resolução 04/2020 do MEC, bem como, nos termos da Lei 13.005/2014, Meta 16, Plano Nacional de Educação e a Lei nº 9394/96

de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, gerenciamento eficaz dos programas federais vinculados ao Ministério da Educação (MEC) e ao

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).  Dada a especificidade do serviço e a necessidade de expertise comprovada, a

escolha por empresa de notória especialização encontra respaldo legal na Lei nº 14.133/2021, que permite a inexigibilidade de licitação

quando há inviabilidade de competição.

Considerando a Resolução nº 04/2020 do Ministério da Educação (MEC) estabelece orientações para a execução dos programas e ações

voltadas ao desenvolvimento da educação básica, enfatizando a importância da qualificação dos profissionais da educação por meio de

formações planejadas, contínuas e alinhadas às necessidades reais das redes de ensino. Nesse contexto, o suporte técnico especializado é

fundamental para a estruturação e aplicação dessas formações, considerando a diversidade de contextos e demandas locais.

Considerando a Lei nº 13.005/2014, que institui o Plano Nacional de Educação (PNE), a Meta 16 determina a formação, em nível de pós-

graduação, de 50% dos professores da educação básica, bem como a garantia da formação continuada para todos os profissionais da

educação básica em sua área de atuação. Tal meta reforça a urgência de se estabelecer parcerias com instituições ou profissionais

qualificados que possam desenvolver estratégias formativas com conteúdo atualizado, metodologias inovadoras e acompanhamento

pedagógico.

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) também sustenta essa necessidade ao destacar, em

seu Art. 61 e seguintes, que a valorização dos profissionais da educação escolar se dará por meio da formação continuada, condições de

trabalho e plano de carreira. A contratação de serviços técnicos especializados é, portanto, um instrumento estratégico para efetivar essa

valorização e garantir o direito à educação de qualidade para todos os alunos da rede pública municipal.

Considerando o gerenciamento eficaz dos programas federais vinculados ao Ministério da Educação (MEC) e ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE) exige capacitação técnica e acompanhamento sistemático, especialmente no uso de ferramentas

como o SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle) e o PDDE Interativo. Tais plataformas demandam

conhecimentos específicos para a correta execução, monitoramento e prestação de contas dos recursos e ações, o que justifica o apoio

técnico qualificado.

Considerando a Lei nº 14.113/2020, que regulamenta o novo FUNDEB, em seu Art. 2º, dispõe sobre a valorização dos profissionais da

educação básica como um dos princípios fundamentais para a utilização dos recursos do fundo. Isso inclui a promoção da formação

continuada como mecanismo de desenvolvimento profissional e melhoria da qualidade do ensino.

Considerando o Decreto nº 6.094/2007, ao tratar da implementação de ações voltadas à melhoria dos indicadores educacionais, como o

IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), evidencia a necessidade de planejamento estratégico e técnico para alcançar as

metas de desempenho educacional. A formação continuada com suporte técnico especializado é, portanto, um elemento-chave para

elevar os índices de aprendizagem e reduzir desigualdades educacionais.

Considerando a Lei Municipal nº 061/2009 de 04 de dezembro de 2009, do Plano de Cargos, Carreiras, Remuneração e Valorização dos

Profissionais do Magistério, assevera que a Formação Continuada dos profissionais do magistério é vista não apenas como uma vantagem

competitiva, mas como uma necessidade intrínseca para o desenvolvimento e a valorização do ensino. Esta lei estipula a obrigatoriedade

de oportunidades de desenvolvimento profissional, assegurando que os educadores estejam em constante evolução e possam responder

às dinâmicas necessidades educacionais dos alunos. Ao investir na Formação Continuada de seus professores, o município reconhece a

correlação direta entre a qualidade do ensino e a qualificação dos seus profissionais.

Considerando o Ofício 111/2025/CHEFIA/GAB/SEB-MEC da Secretaria da Educação Básica do Ministério da Educação, e Ofício

027/2025/PRESS-ATRICON, de 23 de janeiro de 2025, relativo à temática da condicionalidade de Gestão Democrática, onde o município

deverá ofertar curso de Gestão Escolar para habilitação no recebimento de recursos federais do Valor Aluno Ano Resultado – VAAR.

Considerando que, ao longo dos últimos 17 anos, o município tem se empenhado consistentemente em oferecer formação continuada

aos docentes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, os resultados positivos desse investimento podem ser observados no gráfico

a seguir. Em todos esses anos, o município alcançou as metas estabelecidas pelo IDEB, com exceção do ano de 2021 — período

fortemente impactado pela pandemia da COVID-19, que comprometeu os resultados educacionais em escala global.

O FONTE: Japurá: Ideb | QEdu

Diante do exposto, a contratação de serviços técnicos especializados representa não apenas o cumprimento das normativas legais, mas

sobretudo uma ação estratégica voltada à qualificação dos professores, à melhoria dos processos educacionais e à elevação dos

indicadores de qualidade da educação municipal.

A Educação se destaca dos demais setores da administração pública porque engloba três segmentos principais que estão intimamente

interligados: o professor, que é fundamental para nomear a singularidade desses segmentos; o aluno, que é a figura central desse

processo; e os pais dos alunos, que complementam todo o ciclo, formando a chamada "Comunidade Escolar". É nesse ambiente que a

Administração Pública, por meio da Gestão Escolar, necessita de ferramentas que possam ser disponibilizadas aos professores, garantindo

que o processo de ensino e aprendizagem não perca sua credibilidade e evite tornar o ambiente escolar infrutífero, o que poderia

desestimular não apenas o educador, mas também o aluno. Portanto, a formação continuada é fundamental para estabelecer uma rotina

de melhorias no ambiente escolar.

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam assegurar a viabilidade (técnica e

econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou

Projeto Básico.

Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a viabilidade e embasar o termo de

referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021, art. 6°, inciso XX.

Conforme AZEVEDO, Rodrigo. “É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Direta ou da

Execução Indireta.

Como a execução direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria Administração Pública, através de seus próprios

meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de execução,

deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja,

deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc. à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a

hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório.

Já a execução indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessita contratar terceiros para executar o

serviço necessitado. Considerando as justificativas contidas neste estudo, é considerada mais vantajosa a execução indireta, visto que

esse órgão, não dispõe de recursos humanos e técnicos suficientes para execução do objeto em questão para que a execução ocorra de

forma direta, pois requer empresa com experiência comprovada e profissionais técnicos especializados nas áreas do objeto.

Assim, conclui-se que se trata de contratação de serviços de forma indireta por contratação de empresas que possuam técnicos

especializados, capaz de comprovar experiência anterior de forma técnica e notória especialização. Claro, vamos explorar três soluções

para a contratação de uma empresa especializada em formação continuada de assuntos específicos, considerando três tipos de licitação:

pregão, concorrência por menor preço e inexigibilidade por notória especialização

Para esse tipo de contratação encontramos três soluções:

Solução 1, Licitação na Modalidade Pregão (julgamento menor preço) abaixo as principais observações:

1. Comprometimento da Qualidade do Serviço

 O pregão, é uma modalidade de licitação mais ágil e pode ser realizada de forma presencial ou eletrônica, porém o critério de

julgamento cabível, no objeto em análise é somente pelo menor preço, onde as propostas serão analisadas e a empresa que

oferecer o menor valor será contratada. Essa forma de julgamento pode fragilizar a contratação na medida em que os serviços de

Formação Continuada demandam expertise técnica. No pregão, o critério principal é o menor preço, o que pode levar a uma

situação onde as empresas competem apenas com base no valor financeiro. É comum acontecer situações em que a empresa

oferece um preço mais baixo, cortando custos em áreas essenciais, como a qualificação da equipe ou os recursos utilizados na

elaboração dos serviços, a pressão para reduzir custos pode levar à entrega de serviços que não atendem às expectativas ou

requisitos legais adequados.

1. Incompatibilidade com a Notória Especialização

a) A falta de um critério técnico na avaliação das propostas significa a qualificação não é avaliada, pois a experiência e a qualificação

dos profissionais que executarão os serviços não são consideradas quando se avalia somente o preço, podendo ser problemático em

trabalhos que requer qualidade, onde um conhecimento profundo e especializado é crucial.

b) Além disso, empresas menos experientes podem vencer a licitação simplesmente por oferecer preços mais baixos, sem garantir que

tenham a capacidade técnica necessária para realizar o trabalho adequadamente, pois a ausência de critérios técnicos robustos pode

resultar em uma execução deficiente, em que o trabalho realizado pode não atender aos padrões exigidos pela legislação ou às

necessidades específicas do município, levando a retrabalhos e possíveis problemas, retardando ou prejudicando o índice do IDEB já

alcançado pelo município.

c) Consequências para a Gestão Educacional, podem ser trágicas, na medida em que pode gerar impacto na qualidade dos serviços,

pois aplicabilidade dos assuntos do objeto de forma inadequada podem resultar em formação ambíguas ou ineficazes, prejudicando

o bom funcionamento das escolas e afetando a todos, pois se os assuntos propostos não forem bem aplicados, poderá gerar

responsabilidades jurídicas para o município.

d) Esses pontos ressaltam por que a escolha do pregão, pode comprometer a qualidade da contratação em áreas que exigem expertise

específica. 

Solução 2, Licitação na Modalidade Concorrência (julgamento menor preço)

A similaridade do Pregão com modalidade de Concorrência por menor preço mostra a incompatibilidade entre a natureza do serviço e

aos prêmios de menor preço, o que pode prejudicar a execução dos trabalhos e os resultados esperados. Abaixo as principais estão:

1. Comprometimento da Qualidade do Serviço

 Quando a classificação de menor preço é utilizada para a contratação de serviços que desativam notória especialização, corre-

se o risco de priorizar a proposta mais barata, em detrimento da qualidade do serviço oferecido.

 Os fornecedores reduzem a qualidade do serviço ou utilizam profissionais menos específicos para baixar custos,

comprometendo o resultado final e a eficácia do trabalho contratado.

2. Dificuldade em Mensurar e Comparar Propostas

 Serviços técnicos especializados envolvem um grau elevado de subjetividade e complexidade, o que torna difícil mensurar e

comparar avaliações apenas com base no preço. A especificidade técnica, a metodologia aplicada e a expertise dos profissionais

são critérios de avaliação mais relevantes do que o preço em si.

 A escolha pelo menor preço pode desconsiderar aspectos essenciais, como inovação, experiência e metodologias diferenciadas,

que são elementos cruciais para a execução de projetos mais complexos.

3. Risco de Subcontratação e Má Qualidade

 Empresas que ganham concorrência por menor preço podem optar por subcontratar parte do serviço a terceiros, o que pode

resultar em perda de controle sobre a qualidade e o cumprimento das especificações.

 As subcontratações frequentes em serviços especializados tendem a diluir a responsabilidade, dificultando a fiscalização e o

monitoramento da execução contratual.

4. Aumento de Problemas Contratuais e Aditivos

 Contratações com foco no menor preço podem gerar contratos com cláusulas mal previstas, ou que frequentemente levam a

aditivos contratuais e custos adicionais.

 A baixa qualidade inicial do serviço pode resultar em revisões e alterações contratuais para corrigir deficiências, ou que acaba

elevando o custo total e aumentando o tempo de execução do serviço.

5. Incompatibilidade com a Notória Especialização

 A notória especialização é caracterizada pela habilidade técnica comprovada, pela produção de resultados de especialização e

pela experiência diferenciada. Esses atributos não são mensuráveis   por descontos de menor preço.

 Ao priorizar o preço menor, desconsidera-se a expertise necessária para a execução de serviços especializados, o que pode

levar à escolha de fornecedores que não possuem experiência ou habilidades compatíveis com as necessidades do projeto.

6. Desincentivo à Participação de Fornecedores Qualificados

 A utilização do sorteio de menor preço para serviços técnicos especializados pode afastar fornecedores altamente

especializados, que possuem um custo mais elevado devido ao uso de tecnologias avançadas e profissionais mais experientes.

 Como resultado, a licitação pode acabar atraindo apenas empresas com menor qualificação e estrutura restrita,

comprometendo a efetividade e o sucesso do serviço contratado.

7. Impactos na Sustentabilidade dos Serviços

 Fornecedores que vencem contratos por menor preço podem não ter condições financeiras para sustentar a qualidade do

serviço ao longo do tempo, gerando risco de descontinuidade na prestação do serviço ou, até mesmo, de rescisão contratual

por incapacidade financeira.

 Isso pode gerar prejuízos para a administração pública, que precisa relançar a licitação ou buscar alternativas para concluir o

serviço.

8. Risco de Judicialização e Contestações

 A adoção do sorteio de menor preço em serviços que demandam notória especialização pode levar a contestações e

judicialização do processo licitatório, especialmente se para verificação de que o seletivo utilizado não atende aos princípios de

isonomia, eficiência e competitividade previstas na legislação.

 Fornecedores que não sejam selecionados podem contestar o resultado da licitação, alegando que a classificação de menor

preço desconsiderou a experiência técnica e a capacidade de execução do serviço.

9. Falta de Incentivo à Inovação e ao Desenvolvimento

 A busca pelo menor preço pode desincentivar a apresentação de propostas inovadoras e o uso de tecnologias mais avançadas,

que muitas vezes têm um custo superior.

 Isso pode limitar o desenvolvimento de novas soluções e a aplicação de metodologias mais modernas, impactando o resultado

final e a eficiência do serviço contratado.

Solução 3, Licitação na Modalidade Inexigibilidade por Notória Especialização 

Ao analisar o objeto, vislumbra-se a possibilidade de contratação através de inexigibilidade de licitação, em cumprimento Artigo 74 da Lei

14.133/2021 e tem por escopo a contratação de empresa especializada para prestação de Serviços técnicos Especializados para Projeto

de Assessoria Pedagógica para a manutenção da qualidade da Educação da Rede Municipal de Japurá/PR.

Acerca da inexigibilidade de licitação, essa é uma das espécies de contratação direta admitidas legalmente. É sábio que a Constituição

Federal de 1988 exige a licitação como regra, mas excetua a possibilidade de contratação direta. Nessa toada, o legislador pátrio trouxe

ao ordenamento jurídico situações em que se admite a contratação direta, quais sejam: licitação dispensável, licitação dispensada e

inexigibilidade de licitação.

Por ser exceção à regra, importa ressaltar que as hipóteses de contratação direta devem ser interpretadas de maneira estrita. Fato é que

o certame licitatório é um dos institutos voltados para a consagração do que Canotilho denomina de “princípios jurídicos fundamentais”
1

,

aqueles que se apresentam como motivo para a interpretação, a integração, o conhecimento e a aplicação do direito. A licitação confere

concretude, sobretudo, ao princípio constitucional da igualdade, uma vez que possibilita aos interessados contratar com o ente a

participação no processo de seleção do contratado. Trata-se também de um meio pelo qual o Poder Público pode garantir para si um

contrato cujo objeto tenha qualidade.

De outra banda, há situações em que a licitação é impossível ou não possibilitaria ao ente a relação da sua missão pública. Nessa

situação, ao invés de contribuir com a consagração do interesse público, ele impõe a sua concretização. Daí a legitimidade constitucional

da contratação direta. Acerca do tema, diz Marçal Justen Filho
2

: 

Como é usual se afirmar, a "supremacia do interesse público" fundamenta a exigência, como regra geral, de licitação prévia para

contratações da Administração Pública - o que significa, em outras palavras, que a licitação é um pressuposto do desempenho satisfatório

pelo Estado das funções administrativas a ele atribuídas. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou

frustraria a realização adequada das funções estatais. O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício dos fins buscados pelo

Estado e não asseguraria a contratação mais vantajosa. Por isso, autoriza-se a Administração a adotar um outro procedimento, em que

formalidades são suprimidas ou substituídas por outras. Essa flexibilidade não foi adornada de discricionariedade, o próprio legislador

determinou as hipóteses em que se aplicam os procedimentos licitatórios simplificados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do

regime formal de licitação. A contratação direta não significa implicação dos princípios básicos que orientam a atuação administrativa'.

Para a situação em análise, o que é relevante é se há ou não impossibilidade de licitação para a contratação do serviço técnico

profissional especializado que consistente em realizar.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do material e /ou execução dos serviços, com a apresentação de

Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo departamento, acompanhadas obrigatoriamente pelos comprovantes de

quitação juntyo á União, Ministério do Trabalho  e do FGTS.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1 - A despesa decorrente desta aquisição/contratação será reconhecida contabilmente pela dotação orçamentária:

Dotações

Exercício da

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2025 3700 12.001.12.361.0013.2075 0 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

2025 3720 12.001.12.361.0013.2075 103 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

2025 3730 12.001.12.361.0013.2075 104 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

2025 3740 12.001.12.361.0013.2075 107 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

2025 4080 12.001.12.365.0012.2076 0 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

2025 4090 12.001.12.365.0012.2076 103 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

2025 4100 12.001.12.365.0012.2076 104 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

2025 4110 12.001.12.365.0012.2076 107 3.3.90.39.52.00 Do Exercício

6. CONTRATADA: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrino no CNPJ sob nº: 03.964.493/0001-78, contratado

visando o fornecimento dos itens conforme descrito:

GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - CNPJ: 03.964.493/0001-78

Item
Cód

serv
Nome do produto/serviço Qtde Unid

Preço

máx

Preço máx

total

1 25672

FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL  NAS HABILIDADES DE LINGUAGEM –

(CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA);

ASSESSORIA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO GERENCIAMENTO DOS PROGRAMAS INTEGRADOS AO MEC E

FNDE; FORMAÇÃO PARA A EQUIPE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DIRETORES DAS ESCOLAS COM FOCO NA GESTÃO

ESCOLAR. PARA O ANO LETIVO DE 2025  

200,00 HRA 454,88 90.976,00

TOTAL 90.976,00

7. DA VIGÊNCIA: 12 Meses

8. DA DECISÃO:

8.1. Com fundamento nos arts. 72 inciso III e artigo 74, inciso III, §1º ou III da Lei 14.133/21, e em conformidade com o parecer jurídico

acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.

Japurá, 23/05/2025.

GISELE SILVA FERREIRA FABRÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita
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1º TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024

PROCESSO Nº 30/2024

PREGÃO Nº 20/2024

O MUNICÍPIO DE JAPURÁ, com sede na Av. Bolivar, 363 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 75.788.349/0001-39,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra Prefeita ADRIANA CRISTINA POLIZER,

no uso das atribuições que lhe são conferidas e a(o) ALVADIR DA COSTA ROMERO , inscrito no CNPJ sob o nº

15.812.781/0001-96 com endereço a AV GUIOMAR GASPAR BATISTA, 0 SALA 2 - CEP: 87225000 - BAIRRO:

CENTRO, neste ato representada por ALVADIR DA COSTA ROMERO, conforme previsto na Ata de Registro de

Preços N° 78/2024, no Termo de Referência do PREGÃO 20/2024 decorrente do Processo 30/2024 e do que

dispõe a Lei 14.133/2021, firmam o presente termo aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços n. 78/2024 por 1

(um) ano, ficando prorrogada até 10/06/2026 e tendo os quantitativos dos itens renovados com base na

previsão estabelecida no instrumento contratual inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º,

§3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente aditamento. E

por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Japurá-PR, 23/05/2025

ADRIANA CRISTINA PLIZER

Prefeita Municipal

ALVADIR DA COSTA ROMERO 

ALVADIR DA COSTA ROMERO

Testemunhas:

Willian Ferreira Sardi

CPF: 634.462.439-68

Huelyton Andrade Godoy

CPF: 063.016.159-30

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO N.º 30/2025

Pregão N.º 23/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL VIGÊNCIA DE 2026 A 2029, DE FORMA PARTICIPATIVA E COLABORATIVA, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAPURÁ-PR

 Passado o prazo recursal, torna-se publica a adjudicação do procedimento licitatório em epigrafe: 

INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI EPP

Lote Item Produto/Serviço Unid Qtde Preço Preço total

1 1

ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  VIGÊNCIA DE  2026 A 2029, DE FORMA PARTICIPATIVA

E COLABORATIVA COM A EQUIPE DA SECRETARIA, COM A PARTICIPAÇÃO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL,

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHADORES E USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E PESQUISA, SISTEMATIZAÇÃO, FORMATAÇÃO E PRODUÇÃO DO PLANO QUE DEVERÁ SER

ENTREGUE EM FORMATO TEXTO, SENDO 3(TRÊS) UNIDADES IMPRESSAS E 1(UMA) DIGITAL (DOC) EDITÁVEL

    CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES E ORGANIZAÇÃO E DADOS: A) DIAGNÓSTICO

      SOCIOTERRITORIAL;B) OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS; C) DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS; D)

    AÇÕES E ESTRATÉGIAS CORRESPONDENTES PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO;E) METAS ESTABELECIDAS; F)

  RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS; G) RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS E

  NECESSÁRIOS; H) MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO; I) COBERTURA DA REDE PRESTADORA DE

  SERVIÇOS; J) INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO; K) ESPAÇO TEMPORAL DE EXECUÇÃO, ENTRE

  OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. PRAZO DE ENTREGA 120 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA

    CONTRATANTE.É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA CONDUZIR TODO O PROCESSO TÉCNICO E

PARTICIPATIVO, ENVOLVENDO DIAGNÓSTICO, PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ARTICULAÇÃO COM DIFERENTES

ATORES DA POLÍTICA PÚBLICA, ALÉM DE SER RESPONSÁVEL POR LEVANTAR O DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DO

MUNICÍPIO, SEGUIR AS DIRETRIZES MARCO LEGAL E NORMATIVO, ESTABELECER A DEFINIÇÃO DE DIRETRIZES E

OBJETIVOS, ELABORAR O PLANEJAMENTOS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, ENVOLVER A PARTICIPAÇÃO SOCIAL E

O CONTROLE SOCIAL NA CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL, ALÉM DA IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO, A

CONTRATADA DEVE ATUAR COMO FACILITADORA DESSE PROCESSO, GARANTINDO QUE O PLANO SEJA TÉCNICO,

VIÁVEL E PARTICIPATIVO, PROMOVENDO O FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO 

HRA 32,00 397,99 12.735,68

TOTAL 12.735,68

                                    Japurá, 23/05/2025.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

      TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita do Município de Japurá,

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em

Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 30/2025, referente ao Pregão nº.

23/2025, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação,

designada pela Senhora Prefeita Municipal, através da Portaria n.º 14/2025, conforme consta do

Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)

empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n.º 14.133/2021 e demais

alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VIGÊNCIA DE 2026 A 2029, DE FORMA PARTICIPATIVA E

COLABORATIVA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

JAPURÁ-PR, sendo: 

INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI EPP

Lote Item Produto/Serviço Unid Qtde Preço Preço total

1 1

ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  VIGÊNCIA DE  2026 A 2029, DE FORMA PARTICIPATIVA

E COLABORATIVA COM A EQUIPE DA SECRETARIA, COM A PARTICIPAÇÃO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL,

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHADORES E USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E PESQUISA, SISTEMATIZAÇÃO, FORMATAÇÃO E PRODUÇÃO DO PLANO QUE DEVERÁ SER

ENTREGUE EM FORMATO TEXTO, SENDO 3(TRÊS) UNIDADES IMPRESSAS E 1(UMA) DIGITAL (DOC) EDITÁVEL

    CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES E ORGANIZAÇÃO E DADOS: A) DIAGNÓSTICO

      SOCIOTERRITORIAL;B) OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS; C) DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS; D)

    AÇÕES E ESTRATÉGIAS CORRESPONDENTES PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO;E) METAS ESTABELECIDAS; F)

  RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS; G) RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS E

  NECESSÁRIOS; H) MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO; I) COBERTURA DA REDE PRESTADORA DE

  SERVIÇOS; J) INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO; K) ESPAÇO TEMPORAL DE EXECUÇÃO, ENTRE

  OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. PRAZO DE ENTREGA 120 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA

    CONTRATANTE.É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA CONDUZIR TODO O PROCESSO TÉCNICO E

PARTICIPATIVO, ENVOLVENDO DIAGNÓSTICO, PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ARTICULAÇÃO COM DIFERENTES

ATORES DA POLÍTICA PÚBLICA, ALÉM DE SER RESPONSÁVEL POR LEVANTAR O DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DO

MUNICÍPIO, SEGUIR AS DIRETRIZES MARCO LEGAL E NORMATIVO, ESTABELECER A DEFINIÇÃO DE DIRETRIZES E

OBJETIVOS, ELABORAR O PLANEJAMENTOS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, ENVOLVER A PARTICIPAÇÃO SOCIAL E

O CONTROLE SOCIAL NA CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL, ALÉM DA IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO, A

CONTRATADA DEVE ATUAR COMO FACILITADORA DESSE PROCESSO, GARANTINDO QUE O PLANO SEJA TÉCNICO,

VIÁVEL E PARTICIPATIVO, PROMOVENDO O FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO 

HRA 32,00 397,99 12.735,68

TOTAL 12.735,68

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima

mencionadas, por um período de 12 Meses, da assinatura do contrato.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar

a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização

legal, prevista na Legislação.

Japurá, 23/05/2025.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
ASSOCIADO AO CONSÓRCIO PÚBLICO CISPAR 

RUA SÃO JANUÁRIO, 124 - JARDIM MODELO - CEP: 87225-000 - FONE/FAX: (44) 3635-1751 
   CNPJ/MF: 80.909.658/0001-50 - E-MAIL: samaejap@uol.com.br 

JAPURÁ-PARANÁ 
 

1º TERMO ADITIVO 
 CONTRATO Nº 04/2024 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8/2024 
PROCESSO DISPENSA Nº 3/2024 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE de JAPURÁ, com sede na 
Rua São Januário, nº124, Jardim Modelo, municipio de Japurá-PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
80.909.658/0001-50, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Srº  
Diretor ROBERTO VALENTIM DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº.220.450.758-00 e RG n.º30.224.555-8 
SSP/SP residente e domiciliado nesta cidade de JAPURÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e a(o) PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ sob o nº 48.359.260/0001-84, 
doravante denominada CONTRATADA, com endereço a AV.JOÃO PAULINO VIEIRA FILHO, 45 ED. 
GRAN PORTAL SALA 14 - CEP: 87020015 - BAIRRO: ZONA 01, neste ato representada(o) pelo(a) 
Sr. (a) LUCIANO FERRARI FRANCISCO, portador (a) do CPF nº 039.968.309-71, a seguir 
denominada(o) CONTRATADA(O), nos termos do que dispõe da Lei 14.133/2021, regulamentada 
pelo e em face do resultado obtido na Processo dispensa nº 3, firmam o presente termo aditivo 
ao CONTRATO nº 4/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DO PRAZO  
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO nº. 4, até o dia 23/05/2026, do qual a contratada saiu vencedora da Processo 
dispensa nº 3/2024. Acrescendo-se o quantitativo de itens ora licitados, totalizando o valor de 
R$ 2.988,00 (Dois Mil, Novecentos e Oitenta e Oito Reais) da qual a contratada saiu vencedora, 
conforme permissivo nos art. 104, I; 124, 125 e 130 da lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto nº 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente 
aditamento. 
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários 
efeitos legais. 
 

JAPURÁ-PR, 23 de maio de 2025,  
 
 
 
 
 

 ROBERTO VALENTIM DE OLIVEIRA 
Diretor 

Contratante 

PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA  
LUCIANO FERRARI FRANCISCO 

Contratado 
 

Testemunhas: 

ROBERTO VALENTIM 
DE 
OLIVEIRA:22045075800

Assinado de forma digital por 
ROBERTO VALENTIM DE 
OLIVEIRA:22045075800 
Dados: 2025.05.23 10:38:02 
-03'00'

PLENUS GESTÃO 
PÚBLICA

Assinado de forma digital por 
PLENUS GESTÃO PÚBLICA 
Dados: 2025.05.23 11:58:52 
-03'00'

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
ASSOCIADO AO CONSÓRCIO PÚBLICO CISPAR 

RUA SÃO JANUÁRIO, 124 - JARDIM MODELO - CEP: 87225-000 - FONE/FAX: (44) 3635-1751 
   CNPJ/MF: 80.909.658/0001-50 - E-MAIL: samaejap@uol.com.br 

JAPURÁ-PARANÁ 
 
 
 
 
 
 

JULIANA DA SILVA ELISIÁRIO MEN 
CPF: 036.374.629-31 

EMERSON VIDOTTO MENOTTI 
CPF: 699.723.389-91 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2025

LICITAÇÃO Nº 43/2025 - Processo dispensa Normal Nº 4/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ - CNPJ: 75.788.349/0001-39

CONTRATADO: EDER PEREIRA RUBIAS COMERCIO E SERVICOS HIDRAULICOS LTDA – CNPJ

49.501.888/0001-35

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE PROJETO PARA LOCAÇÃO DE OBRA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR, EM

CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT NBR 12.212 E NBR 12.244, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO

MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR.

VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 90 dias Noventa dias), contados da data de assinatura do

contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2025

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2025

LICITAÇÃO Nº 30/2025 - PREGÃO Eletrônico Nº 23/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ - CNPJ: 75.788.349/0001-39

CONTRATADO: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI EPP – CNPJ

05.501.153/0001-36

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL VIGÊNCIA DE 2026 A 2029, DE FORMA PARTICIPATIVA E COLABORATIVA,

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAPURÁ-PR.

VALOR GLOBAL: R$ 12.735,68 (Doze Mil, Setecentos e Trinta e Cinco Reais e Sessenta e Oito

Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco dias), contados da

data de assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2025

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 

Fone: (44) 3635-1690 - Fax: 3635-1300 - C.G.C. 75 788 3490001-39 
JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
Avenida Bolivar Nº 363, Centro, CEP 87225-000  

       

 

 
             DECRETO 63/2025  

 
INSTITUI O CONSELHO DE RECURSOS 
FISCAIS (CRF), DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita Municipal de Japurá, Comarca de 

Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o disposto da Lei 036/2002, 
Código Tributário Municipal.  

 

 D E C R E T A: 
 
Art. 1º – Fica instituído o Conselho Municipal de Recursos Fiscais no Município de Japurá, com 

autonomia decisória, tendo atribuição de julgar os recursos voluntários e de oficio de 
decisões finais proferida pela segunda instância administrativa, bem como os recursos 
especiais previsto em lei.   

 
§ 1º Compete ainda ao conselho: 
 
I      - elaborar seu Regimento e revisar o mesmo quando necessário, submetendo-o à 

aprovação pelo Prefeito; 
II         - sugerir medidas que visem ao aprimoramento da legislação tributária; 
III       - outras atribuições que lhe forem conferidas no Regimento Interno; 
 
Art. 2º   O Conselho Municipal de Recursos Fiscais será composto de 05 (05) membros, sendo 3 

(três) representante do Município, 1 (um) representante do Legislativo Municipal, 1 (um) 
representante da Associação Comercial e Industrial do Município. A Junta de Recursos 
Fiscais será instituída sempre que necessário.  

§ 1º Os representantes do Município serão indicados pelo Prefeito Municipal, sendo os demais 
indicados pelo Presidente da Câmara de Vereadores e Presidente da Associação Comercial 
e Industrial do Município. 

§2º Os membros indicados, entre si, elegerão presidente, secretário e relator da Junta 
de Recursos Fiscais. 
 
Art. 3º O julgamento na Junta de Recursos Fiscais do Município far-se-á da seguinte forma: 
I – recebido o recurso, o relator terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para emitir parecer sobre a matéria; 
II – poderá o relator requerer diligências, que não poderá ser superior a 10 (dez dias) úteis, neste caso 

suspendendo o prazo para emitir parecer sobre a matéria; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 

Fone: (44) 3635-1690 - Fax: 3635-1300 - C.G.C. 75 788 3490001-39 
JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Bolivar Nº 363, Centro, CEP 87225-000  

III – proferido o parecer do relator, o recurso será encaminhado à votação da Junta de Recursos Fiscais 
do Município; 

IV – após decisão final da Junta de Recursos Fiscais do Município, serão intimados recorrente e 
recorrido. 

Art. 4º Das decisões do conselho instância contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda Pública 
Municipal, inclusive por desclassificação de infração, será obrigatória a remessa ao 
Secretário  Municipal de Finanças , com efeito suspensivo, sempre que a importância em 
litígio for igual ou superior a 10 (dez) unidades fiscais do município. 

Art. 5º  As decisões definitivas serão cumpridas nas seguintes condições: 
I – pela intimação ao contribuinte, no prazo de 10 (dez) dias, para efetuar o pagamento do valor da 

condenação, devidamente atualizado monetariamente; 
II – pela intimação do contribuinte para receber a importância recolhida indevidamente como tributo 

ou multa; 
III – pela liberação dos bens, mercadorias ou documentos apreendidos e depositados, ou pela 

restituição do produto de sua venda, se houver ocorrido a alienação, como previsto neste 
Código; 

IV – pela imediata inscrição em dívida ativa, e a emissão da certidão de débito para cobrança judicial, 
via execução fiscal, nas formas previstas neste Código. 

Paço Municipal Manoel Peres Filho de Japurá, Estado do Paraná em 20 de maio de 2025 

                                           

                                         ADRIANA CRISTIANA POLIZER 
                                                   PREFEITA MUNICIPAL 
                                         ADRIANA CRISTIANA POLIZER 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 

Fone: (44) 3635-1690 - Fax: 3635-1300 - C.G.C. 75 788 3490001-39 
JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
  

 

DECRETO 064 / 2025 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
contestação do valor venal atribuído pela 
Administração Pública Municipal para fins de 
lançamento do ITBI – Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis Intervivos, e dá outras providências. 

 

ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita Municipal de Japurá, Comarca de 
Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o disposto no artigo 38 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), especialmente 
os artigos 142 e 145, inciso II, bem como a necessidade de 
regulamentar o direito à impugnação por parte dos 
contribuintes. 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o processo administrativo de contestação do valor venal atribuído 

pelo Município para fins de lançamento do ITBI, garantindo ao contribuinte o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

Art. 2º O ITBI será lançado com base: 

I – no valor da transação declarado pelo contribuinte; 
II – ou, quando este for notoriamente inferior ao valor de mercado, no valor venal estimado pela 
Administração Tributária, conforme critérios técnicos e objetivos estabelecidos pela legislação 
municipal. 

 

Art. 3º Quando houver discordância entre o valor declarado pelo contribuinte e o valor venal atribuído 
pela Administração, será assegurado ao contribuinte o direito de impugnação administrativa, nos 
termos deste Decreto. 

 

Art. 4º A impugnação deverá ser apresentada pelo contribuinte ou seu procurador legalmente 
constituído, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da notificação do lançamento ou 
do boleto emitido com base no valor venal divergente. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 

Fone: (44) 3635-1690 - Fax: 3635-1300 - C.G.C. 75 788 3490001-39 
JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
  

 
§1º A impugnação deverá ser protocolada junto ao Setor de Tributação ou por meio eletrônico, se 
disponível. 
§2º O protocolo da impugnação suspende o prazo para pagamento do tributo até o julgamento final 
do processo administrativo. 

 

Art. 5º A impugnação deverá conter, sob pena de não conhecimento: 

I – Identificação do contribuinte e do imóvel; 
II – Número da inscrição imobiliária e do processo de lançamento do ITBI; 
III – Razões da discordância quanto ao valor atribuído; 
IV – Provas documentais que sustentem o valor declarado, tais como: 
a) Laudo de avaliação técnica emitido por profissional habilitado; 
b) Cópia da escritura ou contrato de compra e venda; 
c) Propostas de negociação e comprovantes de pagamento, se houver; 
d) Declaração do corretor de imóveis responsável pela transação. 

Art. 6º  Recebida a impugnação, o Setor de Tributação analisará o pedido no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis, podendo: 

I – acolher a impugnação e retificar o valor venal atribuído; 
II – indeferir a impugnação, mantendo o lançamento original, mediante decisão fundamentada; 
III – solicitar parecer técnico da Comissão de Avaliação de Imóveis, se instituída, ou de profissional 
habilitado. 

 

Art. 7º  Da decisão administrativa caberá recurso hierárquico ao Secretário Municipal de Finanças, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação da decisão. 

Parágrafo único. O recurso deverá ser fundamentado e não serão admitidas provas não apresentadas 
na fase inicial, salvo justificativa relevante. 

 

Art. 8º A decisão final deverá ser proferida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso, e será considerada definitiva na esfera administrativa. 

 

Art. 9º Havendo procedência parcial ou total da impugnação ou do recurso, será emitido novo 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM) com os valores retificados e novo prazo para 
pagamento. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 
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Art. 10º  Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei Complementar Municipal que institui o Código 
Tributário do Município, bem como as normas da Lei nº 9.784/1999 quanto ao processo 
administrativo. 

Art. 11º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Manoel Peres Filho de Japurá, Estado do Paraná em 20 de maio de 2025. 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
Prefeita Municipal 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
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DECRETO 065 / 2025 

 
Dispõe sobre o procedimento de avaliação de mercado 
dos imóveis urbanos para fins de lançamento do ITBI- 
Imposto dobre Transmissão de Bens Imóveis 
Intervivos no Município de Japurá – Pr, e dá outras 
providências. 

 

ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita Municipal de Japurá, Comarca de 
Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO o disposto no artigo 38 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), e a necessidade 
de instituir critérios objetivos e transparentes para apuração do 
valor venal de mercado dos imóveis sujeitos ao ITBI.  

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º   Este decreto regulamenta o procedimento de avaliação de mercado dos imóveis urbanos e 

rurais situados no Município de Japurá, para fins de lançamento de ITBI – Imposto sobre 

transmissão de Bens imóveis Intervivos. 

 

Art. 2º A base de cálculo do ITBI é o valor de mercado do imóvel transmitido, considerado como 
o valor pelo qual o bem seria negociado à vista, em condições normais de mercado. 

Art. 3º A apuração do valor de mercado do imóvel será realizada por meio de avaliação técnica 
estimativa, utilizando critérios objetivos, com base em: 

I – Planta Genérica de Valores (PGV), quando disponível; 
II – Preços médios de transações imobiliárias efetivadas na localidade; 
III – Laudos ou pareceres técnicos de avaliação; 
IV – Análise de zoneamento urbano e localização do imóvel; 
V – Características construtivas e área edificada do imóvel; 
VI – Informações disponibilizadas por corretores de imóveis e tabeliães da região. 

Art. 4º A avaliação será realizada: 

I – De ofício, pela Administração Tributária, quando o valor declarado pelo contribuinte for 
considerado inferior ao valor de mercado; 
II – Mediante solicitação, quando o contribuinte, previamente à lavratura do ato de transmissão, 
desejar conhecer o valor de referência utilizado pela Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 
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Parágrafo único. A avaliação poderá ser realizada por servidor designado, por comissão técnica de 
avaliação ou por profissional habilitado, conforme regulamentação própria.

Art. 5º O laudo de avaliação será formalizado por escrito e conterá obrigatoriamente: 

I – Identificação do imóvel (matrícula, inscrição imobiliária, endereço); 
II – Identificação do transmitente e do adquirente; 
III – Metodologia empregada na apuração do valor de mercado; 
IV – Informações sobre a localização, padrão de construção, área total e edificada; 
V – Valor final estimado para fins de lançamento do ITBI; 
VI – Assinatura do responsável técnico ou da autoridade competente. 

Art. 6º Concluída a avaliação, o contribuinte será notificado do valor estimado, podendo: 

I – Concordar expressamente com o valor atribuído e efetuar o pagamento do ITBI; 
II – Impugnar o valor atribuído, apresentando documentação e laudo técnico divergente, nos termos 
do procedimento previsto em regulamento específico. 

Art. 7º As avaliações deverão ser atualizadas periodicamente, sempre que houver: 

I – Mudanças significativas no mercado imobiliário local; 
II – Revisão da Planta Genérica de Valores; 
III – Novos parâmetros técnicos ou jurisprudenciais que impactem a metodologia utilizada. 

Art. 8º O contribuinte poderá solicitar a revisão do valor estimado mediante requerimento 
fundamentado, desde que: 

I – Seja apresentado antes da lavratura da escritura ou do pagamento do tributo; 
II – Anexado laudo de avaliação elaborado por profissional habilitado (engenheiro ou corretor de 
imóveis com registro no CRECI ou CREA).

Art. 9º Este Decreto não impede a apuração do ITBI com base no valor declarado pelo contribuinte, 
quando este for compatível com os valores de mercado e não houver indício de subfaturamento. 

Art. 10º Aplicam-se subsidiariamente as disposições da legislação tributária municipal, da Lei nº 
5.172/1966 (CTN), da Lei nº 9.784/1999 (Processo Administrativo Federal) e da jurisprudência 
vigente sobre a matéria. 

Art. 11º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Manoel Peres Filho de Japurá, Estado do Paraná em 20 de maio de 2025. 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
Prefeita Municipal 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 077/2025 
 

 
 

SÚMULA: Homologa o resultado final da Eleição 

Complementar do Conselho Tutelar de Japurá. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 002/2025 – CMDCA/Japurá; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, que estabelece o Sistema de Garantia 

de Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a necessidade da publicação deste para perfeita 

formalização do ato homologatório do Processo Eleitoral Complementar do 

Conselho Tutelar de Japurá,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Processo Eleitoral 
Complementar do Conselho Tutelar de Japurá, aberto pelo Edital de Eleição nº 
002/2025 – CMDCA/Japurá, de 21 de março de 2025, com Resultado Final 
divulgado através da Resolução nº 10/2025 – CMDCA/Japurá, publicada no dia 
20 de maio de 2025, para preenchimento de vacância e de vagas suplentes do 
Conselho Tutelar de Japurá, para mandato do período entre junho de 2025 a 
dezembro de 2027. Segue número de votos de cada candidato: 
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Candidato(a) Quantidade de votos  
ADRIANA PIOVESAN 196 

NEGO MADELA 141 

FÁTIMA ZANUTTO 40 

KELLY SANTOS 28 

RAFAELA MUSTASSE 09 

 

 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Manoel Peres Filho” de Japurá, Estado do Paraná, aos 26 dias 

do mês de maio do ano de 2025. 

 

 

 

 

 

Adriana Cristina Polizer  
Prefeita de Japurá-PR   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
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Avenida Bolívar N.º 363, Centro, CEP 87225-000 

 

  
  

 
PORTARIA N.º 159 / 2025 

 
  

ADRIANA CRISTINA POLIZER, PREFEITA 
MUNICIPAL DE JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 
 
CONSIDERANDO O CONTIDO NO LAUDO MÉDICO 
EMITIDO PELO MÉDICO ROBSON RAMOS CRM 
23493/PR, EM 15 DE MAIO DE 2025; 
 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 37, § 13 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
 
RESOLVE 
 
 
READAPTAR A SERVIDORA PAULA CRISTINA 

PEIXOTO, POR MOTIVO DE SAÚDE PELO PERÍODO DE 240 DIAS, COM 
RETORNO DE SUAS ATIVIDADES EM 15 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL ‘MANOEL PERES FILHO’ DE 

JAPURÁ – ESTADO DO PARANÁ EM 22 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 

 
 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Avenida Bolívar N.º 363, Centro, CEP 87225-000 

 

  
 
  

 
PORTARIA N.º 160 / 2025 

 
  

ADRIANA CRISTINA POLIZER, PREFEITA 
MUNICIPAL DE JAPURÁ – COMARCA DE 
CIANORTE - ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. 87 E 92 
DA LEI MUNICIPAL Nº_024/2003 DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2003.  
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
CONCEDER, FÉRIAS REGULAMENTARES À QUE 

TEM DIREITO A FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL A SENHORA SIMONY 
APARECIDA DO NASCIMENTO, LOTADA NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, A PARTIR DE 
26/05/2025 A 24/06/2025, REFERENTES AO PERÍODO DE TRABALHO 
COMPREENDIDO ENTRE 01/04/2024 A 31/03/2025. 
 

PAÇO MUNICIPAL ‘MANOEL PERES FILHO’ DE 
JAPURÁ – ESTADO DO PARANÁ EM 26 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
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Avenida Bolívar N.º 363, Centro, CEP 87225-000 

 

  
 
  

 
PORTARIA N.º 161 / 2025 

 
  

ADRIANA CRISTINA POLIZER, PREFEITA 
MUNICIPAL DE JAPURÁ – COMARCA DE 
CIANORTE - ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. 87 E 92 
DA LEI MUNICIPAL Nº_024/2003 DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2003.  
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
CONCEDER, FÉRIAS REGULAMENTARES À QUE 

TEM DIREITO O FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL O SENHOR LEANDRO 
SERTORIO, LOTADO NO CONTROLE INTERNO, CARGO EFETIVO DE 
TECNÓLOGO DE GESTÃO PÚBLICA, A PARTIR DE 26/05/2025 A 30/05/2025, 
REFERENTES AO PERÍODO DE TRABALHO COMPREENDIDO ENTRE 
01/03/2023 A 29/02/2024 (1ª PARCELA). 

 
PAÇO MUNICIPAL ‘MANOEL PERES FILHO’ DE 

JAPURÁ – ESTADO DO PARANÁ EM 26 DE MAIO DE 2025 
 
 
 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 
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Avenida Bolívar N.º 363, Centro, CEP 87225-000 

 

  
 
  

 
PORTARIA N.º 162 / 2025 

 
  

ADRIANA CRISTINA POLIZER, PREFEITA 
MUNICIPAL DE JAPURÁ – COMARCA DE 
CIANORTE - ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. 87 E 92 
DA LEI MUNICIPAL Nº_024/2003 DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2003.  
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
CONCEDER, FÉRIAS REGULAMENTARES À QUE 

TEM DIREITO O FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL O SENHOR MATHEUS 
JANKE STTOCO, LOTADO NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, CARGO 
EFETIVO DE DENTISTA, A PARTIR DE 26/05/2025 A 09/06/2025, REFERENTES 
AO PERÍODO DE TRABALHO COMPREENDIDO ENTRE 10/04/2023 A 
09/04/2024 (1ª PARCELA). 

 
PAÇO MUNICIPAL ‘MANOEL PERES FILHO’ DE 

JAPURÁ – ESTADO DO PARANÁ EM 26 DE MAIO DE 2025 
 
 
 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 169/2025 
  

TORNA PÚBLICO PERDA DE DIREITO DO 
CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PUBLICO 
EFETIVO ABERTO PELO EDITAL N° 001/2022 – A, EM 
PLEITEAR NOMEAÇÃO PARA O CARGO. 

 
Vitor Hugo Rodrigues, Prefeito Municipal de São Manoel do 

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando, a desistência 
conforme alínea a do item 20.2 do edital 001/2022. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de Marcos 
Antonio Moreira de Souza, classificado em 17º lugar do Concurso Público Efetivo  nº 
001/2022, aberto pelo Edital n°. 001/2022 – CARGO EFETIVO, do dia 21 de outubro de 
2022, publicado o resultado final através dos Edital n.º 016/2022 – CARGO EFETIVO, do 
dia 02 de março de 2023, e homologado resultado final no  Edital n.º 017/2022 –CARGO 
EFETIVO do dia 07 de março de 2023 e publicado no Jornal Tribuna de Cianorte Edição: 
8939 Pág.: C-3 do dia 09 de março de 2023, convocado por meio do Edital de Convocação 
XLVI do dia 15 de maio de 2025, publicado no jornal Tribuna de Cianorte no dia 16 de 
maio de 2025, edição 9410, página B.06, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, 
tendo em vista que a candidata não se apresentaram nos 5 (cinco) dias úteis, posteriores a 
publicação da convocação. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “13 de setembro” de São Manoel do Paraná, 26 de 
maio de 2025. 
 
 

 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
Assinatura Original 

 

  MUNICIPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Estado do Paraná 

Praça Paraná, 50 - Fone (044) 99114-3282, 99104-2521 e 99148-2848 
Site:saomanoeldoparana.pr.gov.br    e-mail: pessoal@saomanoeldoparana.pr.gov.br  

CEP 87.215-000        -       São Manoel do Paraná        -       Paraná 
C N P J   -   80.909.617/0001-63 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 057/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 14/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 23 de maio de 2025. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA DA UBS 
DE ACORDO COM AS TABELAS REMUME E RENAME, RENAME, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: CIRURGICA PARANAVAI LTDA - EPP, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
30.766.874/0001-15, com sede na Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 198, Vila São Vicente, CEP: 87.709-180, 
Telefone: (44) 99146-3244, no município de Paranavaí - PR. 
Valor total: R$ 5.877,10 (Cinco mil oitocentos e setenta e sete reais e dez centavos). 
CIRURGICA PARANAVAI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
12 1 BROMOPRIDA GOTAS. Dosagem: 

4mg/ml. Frasco de 
20,00ml.??Código: BR0269956??  

AIRELA / GENERICO 
1449300660034 

 FR 300,00 2,00 600,00 

20 1 CICLOBENZAPRINA 
CLORIDRATO. Dosagem: 
10mg.??Código: BR0282313??  

CIMED / GENERICO 
1438101740083 

 CP 2.800,00 0,08 224,00 

23 1 CLINDAMICINA. Dosagem: 
300mg.??Código: BR0268436??  

TEUTO / CLINDAMIN-
C 1037006270012 

 CAP 300,00 0,92 276,00 

30 1 DICLOFENACO SÓDICO. 
Dosagem: 50mg.??Código: 
BR0271000??  

BELFAR / GENERICO 
1057101520033 

 CP 1.100,00 0,045 49,50 

34 1 DIMETICONA. Dosagem: 
40mg.??Código: BR0269592??  

PHARMASCIENCE / 
ENTEROFTAL NOT. 
SIMP. RDC 576/21 

 CP 1.850,00 0,10 185,00 

37 1 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO + DIPIRONA 
INJETÁVEL. Dosagem: 4mg/ml + 
500mg/ml, injetável. Ampola de 
5,00ml. ??Código: BR0270621??  

HYPOFARMA / 
GENERICO 
1038700800010 

 AMP 220,00 1,30 286,00 

47 1 HIDROCORTISONA 100MG. 
Composição: Sal Succinato Sódico. 
Forma farmacêutica: pó liófilo para 
injetável. Dosagem: 100mg. Frasco-
Ampola.??Código: BR0342135??  

BLAU / GENERICO 
1163701050012 

 FAP 120,00 2,75 330,00 

50 1 LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% 
GEL. Dosagem: 20mg/g. Bisnaga de 
30,00g.??Código: BR0269846??  

PHARLAB / 
LABCAINA 
1410700560082 

 BIS 12,00 4,00 48,00 

53 1 MELOXICAM.  Dosagem: 
15mg.??Código: BR0273554??  

PHARLAB / 
ARTRITEC 
1410700320049 

 CP 2.100,00 0,09 189,00 

56 1 METRONIDAZOL + NISTATINA. 
Dosagem: 100mg + 20.000ui/g, 
creme vaginal. Bisnaga de 
50g.??Código: BR0271355??  

TEUTO / GENERICO 
1037006640014 

 BIS 60,00 10,80 648,00 

59 1 NEOMICINA +  BACITRACINA. 
Dosagem:  5mg/g  + 250ui/g, 
pomada. ??Bisnaga de 
10,00g.??Código: BR0273167??  

BELFAR / GENERICO 
1057101630041 

 BIS 380,00 2,02 767,60 

61 1 NIMESULIDA. Dosagem:, 
100mg.??Código: BR0273710??  

CIMED / GENERICO 
1438101770039 

 CP 13.000,00 0,079 1.027,00 

75 1 TRIANCINOLONA + NEOMICINA + 
GRAMICIDINA + NISTATINA. 
Composição: SAL ACETONIDA. 
Dosagem: 1mg/g + 2,5mg/g + 
0,25mg/g + 100.000ui/g, pomada. 
Bisnaga de 10g.??Código: 
BR0434471??  

EMS / GENERICO 
1023506510012 

 BIS 110,00 10,00 1.100,00 

77 1 VITAMINAS DO COMPLEXO B. 
Composição básica: B1, B2, B3, B5, 
B6 e B12.??Código: BR0437109??  

AIRELA / COMPLEXO 
B ISENTO RMS RDC 
240/18 

 CP 3.000,00 0,049 147,00 

TOTAL 5.877,10 
 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 

 
 
 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 060/2025 – PMSMP   
 
O Município de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Paraná, nº 50, devidamente inscrita no CNPJ nº 80.909.617/0001-63, torna público o procedimento administrativo 
referente ao processo licitatório Pregão na forma Eletrônica Sistema Registro de Preços nº 14/2025 – PMSMP. 
Data da assinatura da Ata de Registro de Preço: 23 de maio de 2025. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA DA UBS 
DE ACORDO COM AS TABELAS REMUME E RENAME, RENAME, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ. 
Licitante: LOGMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 52.179.963/0001-06, com sede na Rodovia PR-493, nº 3940, Bairro Fraron, CEP: 85.503-378, Telefone: (46) 
3223-4199, no município de Pato Branco - PR. 
Valor total: R$ 5.038,52 (Cinco mil e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos). 
LOGMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
14 1 BROMOPRIDA. Dosagem: 10mg. 

??Código: BR0269954??  
EMS EMS REG: 
102350988004-1 

 CP 9.500,00 0,148 1.406,00 

25 1 CLORTALIDONA. Dosagem: 
50mg.??Código: BR0272420??  

EMS EMS REG: 
102350614005-3 

 CP 400,00 0,248 99,20 

26 1 DESLORATADINA. Dosagem: 
0,5mg/ml, xarope. Frasco de 
60,00ml.??Código: BR0337468??  

EMS EMS REG: 
1023514260161 

 FR 110,00 5,28 580,80 

33 1 DIMETICONA GOTAS. Dosagem: 
75mg/ml, emulsão oral. Frasco de 
10,00ml.??Código: BR0392118??  

EMS EMS RDC 
107/2016 

 FR 380,00 1,359 516,42 

54 1 METILDOPA. Dosagem: 
500mg.??Código: BR0267688??  

EMS EMS REG: 
102350564001-1 

 CP 2.900,00 0,689 1.998,10 

67 1 PARACETAMOL + DICLOFENACO 
SÓDICO + CARISOPRODOL + 
CAFEÍNA. Dosagem: 300mg + 50mg + 
125mg + 30mg. ??Código: 
BR0270917??  

EMS INFRALAX 
REG: 
1023505510019 

 CP 2.000,00 0,219 438,00 

TOTAL 5.038,52 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 

_________________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal  
(Original assinado) 
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ERRATA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 - PMSMP 

Publicado na Sexta-Feira, 23 de Maio de 2025, EDIÇÃO N° 9414 B-2 

ONDE SE LÊ: “57.935.998 BRUNO JOSE TEIXEIRA DA SILVA - MEI, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ 
sob n° 57.935.998/0001-33, sediada na Rua Walter Kreiser, n° 1130, Centro, CEP: 87.215-000, Fone/Fax: (19) 9 
8702-3660, na cidade de São Manoel do Paraná - Paraná, com valor global de R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil, 
novecentos e vinte reais). Lote ganho n° 03”. 
 
“60.352.639 CLEBERSON FERREIRA DA SILVA - MEI, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
60.352.639/0001-68, sediada na Avenida Indianópolis, n° 1075, Centro, CEP: 87.215-000, Fone/Fax: (44) 9 9139-
9214, na cidade de São Manoel do Paraná - Paraná, com valor global de R$ 27.878,40 (vinte e sete mil, oitocentos 
e setenta e oito reais e quarenta centavos). Lotes ganhos n° 01 e 04”. 
 
LEIA-SE: “57.935.998 BRUNO JOSE TEIXEIRA DA SILVA - MEI, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob 
n° 57.935.998/0001-33, sediada na Rua Walter Kreiser, n° 1130, Centro, CEP: 87.215-000, Fone/Fax: (19) 9 8702-
3660, na cidade de São Manoel do Paraná - Paraná, com valor global de R$ 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte 
reais). Lote ganho n° 03”. 
 
“60.352.639 CLEBERSON FERREIRA DA SILVA - MEI, pessoa jurídica devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
60.352.639/0001-68, sediada na Avenida Indianópolis, n° 1075, Centro, CEP: 87.215-000, Fone/Fax: (44) 9 9139-
9214, na cidade de São Manoel do Paraná - Paraná, com valor global de R$ 39.626,40 (trinta e nove mil, seiscentos 
e vinte e seis reais e quarenta centavos). Lotes ganhos n° 01 e 04”. 
  

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 

___________________________________ 
                                                                      VITOR HUGO RODRIGUES 
                                                                               Prefeito Municipal 

 (Original Assinado) 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO XLVII 
 
 

SÚMULA:  Convoca candidato aprovado no Concurso 
Público Municipal    n°.   001/2022, aberto     pelo     Edital 
n° 001/2022 – CARGO EFETIVO, para comparecer na    
Divisão de    Recursos    Humanos, para   tratar de assuntos   
referentes   a   sua   Admissão. 

 
 

Art. 1°. O Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado final do Concurso Público Municipal nº 
001/2022, aberto pelo Edital n°. 001/2022 – CARGO EFETIVO, do dia 21 de outubro de 2022, 
publicado o resultado final através dos Editais n.º 016/2022 –CARGO EFETIVO, do dia 02 de 
março 2023, e homologado resultando final no Edital n.º 017/2022 –CARGO EFETIVO do dia 07 
de março 2023 e publicado na Tribuna de Cianorte Edição: 8939 Pág.: C-3 do dia 09 de março de 
2023, resolve convocar o candidato aprovado para a vaga existente como segue: 

 

 
 
Art. 2°. Fica estabelecido ao candidato aprovado e convocado, deverá   apresentar 

os seguintes documentos abaixo relacionados para admissão e nomeação, além de observar o 
previsto no item 20 do Edital de Abertura, num prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, a contar 
da data de publicação deste Edital, sob pena de perder automaticamente a vaga, conforme 
previsto no item 20.2 e 20.5 do Regulamento Especial de Concurso Público 001/2022 sob regime 
estatutário, aberto pelo Edital de Concurso n°. 001/2022, publicado na Tribuna de Cianorte 
Edição: 8855 Pág.: B-3 e B-4 do dia 22 de outubro de 2022 . 
 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Agente Administrativo I Alexandre Rogerio Tonieti Sarcetta 18º 
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f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 
quando for requisito do cargo; 
h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
 
 

Paço Municipal “13 de Setembro” de São Manoel do Paraná, 26 de maio de 2025. 
 
 
 

VITOR HUGO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

Assinatura Original 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO I 
 
 

SÚMULA: Convoca candidatos aprovados no TESTE 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025 aberto pelo 
Edital N.º 001/2025, para comparecer na Divisão de    
Recursos Humanos, para tratar de assuntos referentes   a   
sua   Admissão. 

 
 

Art. 1°. O Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado final do TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2025 aberto pelo Edital N.º 001/2025, cujo resultados finais foram 
divulgados através do EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2025, do dia 20 de maio de 2025, publicado no Órgão Oficial na edição n°. 9412 
pág.: B-3 do dia 21 de maio de 2025, e homologado através do Decreto Municipal 163/2025 , do dia 
21 de maio de 2025, publicado no Órgão  Oficial na edição n°. 9413 do dia 22 de maio de 2025, 
resolve convocar os candidatos aprovados para as vagas existentes como segue: 

 
  
 

 
 
 

 
 
Art. 2°. Fica estabelecido aos candidatos aprovados e convocados, que 

deverá apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados para admissão, além de 
observar o previsto no item 14.8 do Edital de Abertura, num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
uteis, a contar da data de publicação deste Edital. 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 
OPERADOR DE MÁQUINAS MATEUS OLIVEIRA DOS SANTOS 1º lugar 

OPERÁRIO BRAÇAL 
 

EDSON SILVA MOURA 1º lugar 
MARCOS ANTONIO FERREIRA 
DOS SANTOS 

2º lugar 

PROFESSOR TATIANE SOUZA FERNANDES 
MONTEIRO 

1º lugar 

SERVIÇOS GERAIS MARIA DE JESUS DA COSTA 1º lugar 
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a) Título de Eleitor;  
b) Certificado de Reservista (se do sexo masculino);  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho;  
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP;  
h) Certidão de casamento/divórcio ou nascimento;  
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;  
j) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo Cartório Distribuidor da 

Comarca; 
k) Certidão Negativa de Condenação Criminal Eleitoral;  
l) Certidão de Quitação Eleitoral 
l) 01 foto 3x4 recente;  
m) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos;   
n) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal; 
o) Atestado de Saúde Física e Mental; 
p) Cópia da carteira do registro de classe para os cargos de nível superior; 
q) comprovante de residência 
r) Outros documentos que se fizerem necessários. 
 
 

Paço Municipal “13 de setembro” de São Manoel do Paraná, 26 de maio 
de 2025. 

 
 

 
VITOR HUGO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
Assinatura Original 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
INTROITO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
TÉCNICO AO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A EVASÃO DE RECEITAS DO 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ E SECRETARIA DO ESTADO DA 
FAZENDA”. 
 
Tramitado todas as fases do Pregão Eletrônico n° 27/2025 – PMSMP, bem como exaurido qualquer fase recursal, e 
não tendo recursos pendentes de apreciação, conforme preceitua o Art. 71, inciso IV da Lei 14.133/21, torno público 
a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, a favor da empresa:   

 G L ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP, pessoa jurídica devidamente inscrito no 
CNPJ sob n° 80.890.502/0001-74, sediada na Rua Amazonas, n° 180, Conjunto Seringueira, CEP: 87.780-000, 
Fone/Fax: (44) 9 9974-5688, na cidade de Paraíso do Norte - Paraná, com valor global de R$ 33.800,00 (trinta e três 
mil e oitocentos reais). Lote ganho n° 01. 

 
 

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 26 de maio de 2025. 
 
 

_____________________________________                                        
VITOR HUGO RODRIGUES  

Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 

ERRATA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Publicado na Quinta-feira, 22 de maio 2025, EDIÇÃO Nº 9413, A-4 

ONDE SE LÊ: “VALOR TOTAL: R$ 12.436,00 (Doze mil quatrocentos e trinta e seis reais).” 
 
LEIA-SE: “VALOR TOTAL: “R$ 13.181,00 (Treze mil, cento e oitenta e um reais)” 
 
  

Paço Municipal "Treze de Setembro" de São Manoel do Paraná, em 23 de maio de 2025. 
 

________________________ 
VITOR HUGO RODRIGUES 

 Prefeito Municipal  
(Original Assinado) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 


